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MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 1° DISTRITO NAVAL

RESULTADO PÓS-RECURSO DA VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL (VD), PROVA DE TÍTULOS (PT), VERIFICAÇÃO DE DADOS BIOGRÁFICOS (VDB), TESTE DE APTIDÃO FÍSICA DE INGRESSO (TAF-I) E INSPEÇÃO DE SAÚDE (IS)

n° insc. Habilitação Profissional Nome A B C D E F TOTAL PT VD VDB TAF IS Observação SITUAÇÃO DO RECURSO JUSTIFICATIVA DO RECURSO

102447-7 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ BRUNA ALMEIDA RIBEIRO 0,00 11,00 8,00 60,00 0,50 1,00 80,50 APTO APTO APTO INAPTO

109256-8 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ JULIANA PEREIRA BARROS 0,00 11,00 0,00 60,00 2,00 0,00 73,00 APTO APTO APTO APTO

100446-8 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ TATIANE TEODORO RODRIGUES 0,00 0,00 8,00 60,00 1,50 0,00 69,50 APTO APTO APTO APTO

104302-9 Administração - São Pedro da Aldeia/RJ IZABELA OLIVEIRA DE CARVALHO 0,00 0,00 8,00 60,00 1,50 0,00 69,50 APTO APTO APTO APTO

104920-1 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ BRUNO JOSE DA SILVA 0,00 0,00 8,00 60,00 0,00 0,00 68,00 APTO APTO APTO APTO

100577-8 Direito - Rio de Janeiro/RJ JULIA IUNES MONTEIRO 23,00 18,00 0,00 30,00 1,50 0,00 72,50 APTO APTO APTO INAPTO Candidata não apresentou recurso.

109894-3 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ GLAUCIANE PEREIRA BRAGA 0,00 0,00 8,00 60,00 0,00 0,00 68,00 APTO APTO APTO APTO

107548-5 Serviço Social - Rio de Janeiro/RJ SUZANA DE LEMOS FERREIRA 0,00 11,00 4,00 60,00 0,00 0,00 75,00 APTO APTO APTO APTO

101914-1 Pedagogia - Rio de Janeiro/RJ SILVIA PIUMBINI DE FIGUEIREDO 0,00 0,00 8,00 60,00 0,50 0,00 68,50 APTO APTO APTO APTO

107330-8 Administração - Rio de Janeiro/RJ CRISTIANE BRÁULIO DOS SANTOS 0,00 0,00 8,00 60,00 0,50 0,00 68,50 APTO APTO APTO APTO

100256-9 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ KELLI LEITE RODRIGUES 0,00 0,00 8,00 60,00 0,50 0,00 68,50 APTO APTO APTO INAPTO

109281-6 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ LUCIANA SOARES DE MORAIS 0,00 11,00 0,00 60,00 0,00 0,00 71,00 APTO APTO APTO APTO

106519-9 Serviço Social - Rio de Janeiro/RJ LILIA DE BRITO VENTURA 0,00 0,00 8,00 60,00 1,50 0,00 69,50 APTO APTO APTO APTO

103612-8 GABRIEL PAULO ABADE PEREIRA G. SANTORO 0,00 0,00 8,00 60,00 0,00 0,00 68,00 APTO APTO APTO APTO

110335-1 Administração - São Pedro da Aldeia/RJ TIAGO BASTOS SALES 0,00 0,00 8,00 60,00 0,00 0,00 68,00 APTO APTO APTO APTO

100314-0 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ THALES ALVES CORRÊA 0,00 0,00 8,00 60,00 0,00 0,00 68,00 APTO APTO APTO APTO

113512-6 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ MARCELO MOREIRA MELO 0,00 0,00 8,00 60,00 0,00 0,00 68,00 APTO APTO APTO INAPTO

104240-5 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ LARISSA GRIPP MORAES OLIVEIRA 0,00 0,00 4,00 60,00 0,00 0,00 64,00 APTO APTO APTO APTO

103965-2 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ ANDERSON LINHARES LARANJA 0,00 0,00 8,00 60,00 1,50 0,00 69,50 APTO APTO APTO APTO

100016-8 Administração - São Pedro da Aldeia/RJ NADIANI MARTA COSTA DE CASTRO 0,00 0,00 8,00 60,00 1,50 0,00 69,50 APTO APTO APTO APTO

104694-0 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ CAROLINE RANGEL PINTO DE SOUZA PAES 0,00 0,00 4,00 60,00 0,00 0,00 64,00 APTO APTO APTO APTO

100763-4 Administração - Rio de Janeiro/RJ LUIZA VIEIRA DE ABREU 0,00 0,00 8,00 60,00 2,00 1,00 71,00 APTO APTO APTO APTO

105457-0 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ RAFAELA CLAUDIO DAS NEVES 0,00 0,00 8,00 60,00 0,50 0,00 68,50 APTO APTO APTO APTO

107790-7 Administração - Rio de Janeiro/RJ CAMILLA PEREIRA FIGUEIREDO VIEIRA 0,00 0,00 8,00 60,00 0,00 0,00 68,00 APTO APTO APTO APTO

PROCESSO SELETIVO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR DAS ÁREAS DE SAÚDE, APOIO À SAÚDE, TÉCNICA, TÉCNICA MAGISTÉRIO E DE ENGENHARIA, PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR VOLUNTÁRIO (SMV) COMO OFICIAIS TEMPORÁRIOS DA MARINHA DO BRASIL

O Comando do 1° Distrito Naval torna público o Resultado Pós-Recurso da Verificação Documental (VD), Prova de Títulos (PT), Verificação de Dados Biográficos (VDB), Teste de Aptidão Física de Ingresso (TAF-I) e Inspeção de Saúde (IS), de acordo com o evento 26 do Cronograma de Eventos. Outrossim, Em conformidade com o subitem 12.12 do Aviso de Convocação 11/2024, não 
caberá mais recursos adicionais. 

Não foi considerada como prática profissional a concessão de 
bolsa de estudo, conforme item 9.3.4, do AvCon nº 11/2024

A pós-graduação apresentada não é na área da profissão a que a 
candidata concorre, não atendendo, assim, aos requisitos da 

alínea "c" do Quadro de Pontuação de Títulos.

Segurança de Tráfego Aquaviário - Rio 
de Janeiro/RJ

I. O Candidato apresentou dois certificados de pós-graduação lato 
sensu.

II. O Candidato comprovou exercício de atividade profissional de 
nível superior na esfera privada no período de ABR2008 a 

JUN2016 e na esfera pública no período de MAI2017 a MAI2021.

Foi considerado o período de experiência a partir da data da 
colação de grau, conforme consta no diploma de Ensino Superior 

anexado.



Continuação do Resultado  Pós-Recurso da Verificação de Documentos e Títulos, Verificação de Dado Biográficos, TAF e IS, do Com1°DN.

- 2 de 23 -

104203-4 Administração - Rio de Janeiro/RJ TAUSHA INTHIA SOARES DO SANTOS 0,00 0,00 8,00 60,00 1,50 0,00 69,50 APTO APTO APTO APTO

110389-6 Pedagogia - Rio de Janeiro/RJ UILIELMA FERREIRA DE LUCENA 0,00 0,00 8,00 60,00 1,50 0,00 69,50 APTO APTO APTO APTO

105752-7 Administração - Rio de Janeiro/RJ ANNA RACHEL RIBEIRO CABRAL DE REZENDE 0,00 0,00 8,00 60,00 0,00 0,00 68,00 APTO APTO APTO APTO

100734-3 Direito - Rio de Janeiro/RJ GUILHERME CINTI ALLEVATO 0,00 18,00 0,00 40,00 1,50 1,00 60,50 APTO APTO APTO APTO Candidato não apresentou recurso.

102847-8 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ FERNANDA FERREIRA MARCONI 0,00 0,00 4,00 60,00 0,00 0,00 64,00 APTO APTO APTO APTO

111505-3 Administração - São Pedro da Aldeia/RJ CINTIA ALVES DOS SANTOS 0,00 0,00 4,00 60,00 0,00 0,00 64,00 APTO APTO APTO APTO

103973-2 Direito - Rio de Janeiro/RJ MARCELLA SACHT MATTOS 0,00 0,00 13,00 40,00 0,50 1,00 54,50 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

101484-2 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ JÉSSICA BAPTISTA DOS SANTOS VENTURA 15,00 11,00 8,00 30,00 2,00 0,00 66,00 APTO APTO APTO APTO

108142-0 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ BRUNA XAVIER VIANA 0,00 0,00 4,00 60,00 0,00 0,00 64,00 APTO APTO APTO APTO

104623-8 Administração - Rio de Janeiro/RJ LUIZA ALVES GALLIO 0,00 0,00 4,00 60,00 0,00 0,00 64,00 APTO APTO APTO INAPTO

103680-6 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ MATHEUS RODRIGUES TIBURCIO 0,00 0,00 0,00 60,00 0,00 0,00 60,00 APTO APTO APTO INAPTO

111127-1 Direito - Rio de Janeiro/RJ AMANDA MARTINS ROSA ANDRADE 23,00 18,00 13,00 0,00 1,50 0,00 55,50 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

103082-6 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ PRISCILA AMANDA PEREIRA MARTINS 0,00 0,00 8,00 60,00 0,00 0,00 68,00 APTO APTO APTO APTO

105477-2 DAYANE DEL BOCCIO DINIZ 0,00 0,00 8,00 50,00 0,00 0,00 58,00 APTO APTO APTO APTO

106645-8 Administração - Rio de Janeiro/RJ STÉFANI DOS SANTOS GUIMARAES MARINHO 0,00 0,00 4,00 60,00 0,00 0,00 64,00 APTO APTO APTO APTO

102600-0 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ DANIEL DE MELO RIBEIRO 0,00 0,00 4,00 60,00 0,00 0,00 64,00 APTO APTO APTO APTO

103616-0 Administração - Rio de Janeiro/RJ DANIELLE FERREIRA JACINTO 0,00 0,00 4,00 60,00 0,00 1,00 65,00 APTO APTO APTO APTO

108440-2 Direito - Rio de Janeiro/RJ AGNES BAULE MACARINI 0,00 0,00 13,00 40,00 0,00 0,00 53,00 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

108712-8 Direito - Rio de Janeiro/RJ RENATO CARDOSO PEREIRA 0,00 0,00 13,00 40,00 0,00 0,00 53,00 APTO APTO APTO APTO Candidato não apresentou recurso.

112462-0 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ ERICA DE OLIVEIRA MOREIRA 0,00 0,00 4,00 60,00 0,00 0,00 64,00 APTO APTO APTO APTO

102381-0 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ LUNA SIMAS ALMEIDA PECORARI 0,00 0,00 0,00 60,00 0,00 0,00 60,00 APTO APTO APTO APTO

104126-9 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ CAROLINE ALVES DA SILVA ARAÚJO 0,00 0,00 4,00 50,00 0,00 0,00 54,00 APTO APTO APTO APTO

106665-0 Arquivologia - Rio de Janeiro/RJ AMANDA DE LUNA PEREIRA PACHECO 0,00 0,00 0,00 60,00 0,00 0,00 60,00 APTO APTO APTO APTO NÃO ENTREGOU DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO MILITAR DEFERIDO

107528-2 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ DIOGO WILLIAM BRAGA COLLINS 0,00 0,00 8,00 50,00 1,50 0,00 59,50 APTO APTO APTO APTO

106458-3 Direito - Rio de Janeiro/RJ AMANDA TOBIAS ALVES FRANCISCO 0,00 0,00 13,00 40,00 0,50 0,00 53,50 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

106909-3 Direito - Rio de Janeiro/RJ CARLOS EDUARDO CARVALHO 0,00 0,00 13,00 40,00 2,00 1,00 56,00 APTO APTO APTO APTO Candidato não apresentou recurso.

A candidata apresentou Certificados de Pós- Graduação em: 1) 
Advocacia Empresarial, 2) Direitos Humanos, Responsabilidade 

Social e Cidadania Global, 3) Administração de Empresas. Foram 
considerados dois certificados, por ter atingido a pontuação 

máxima.

Foram considerados os comprovantes de experiência profissional 
que atendem aos requisitos do item 9.3.2 do Aviso de 

Convocação.

Não foi concedida a pontuação referente à experiência 
profissional, tendo em vista que os serviços notariais delegados e 
descritos na declaração não demonstram ser atos privativos de 

bacharel em Direito.

Pedagogia - Magistério - São Pedro da 
Aldeia/RJ

Foi considerado o período de experiência a partir da data da 
colação de grau, conforme consta no diploma de Ensino Superior 

anexado.

O certificado de proficiência em idioma estrangeiro não atende 
aos requisitos da alínea "f" do Quadro de Pontuação de Títulos.

Atribuídos os pontos com relação às pós-graduações de Direito 
Público e Direito Administrativo. No item “D” foram atribuídos 

pontos de prática profissional relativos aos anos de 2019 
(comprovados pelos atos privativos de advogados nas fls. 74/85); 

2020 (comprovados pelos atos privativos de advogados nas fls. 
86/113 verso); 2021 (comprovados pelos atos privativos de 

advogados nas fls. 114/148 verso) e 2023 (comprovados pelos 
atos privativos de advogados nas fls. 150/191 verso). No tocante 

ao item “E’, foi atribuído ponto para a publicação “Uma 
perspectiva da evolução da aplicação do foro especial por 

prerrogativa de função”, qualis B.
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102255-1 Direito - Rio de Janeiro/RJ ELISA HELENA GOULART FERNANDES 0,00 0,00 13,00 40,00 0,00 0,00 53,00 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

105945-0 Direito - Rio de Janeiro/RJ RAQUEL DA SILVA BARROS 0,00 0,00 13,00 40,00 0,00 0,00 53,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

115059-6 Direito - Rio de Janeiro/RJ TATIANA MACHADO MOURA 0,00 0,00 13,00 40,00 0,00 0,00 53,00 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

115078-0 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 0,00 0,00 4,00 60,00 0,00 0,00 64,00 APTO APTO APTO INAPTO

112887-4 Administração - Rio de Janeiro/RJ TATIANA SIQUEIRA DE ALMEIDA SILVA 0,00 0,00 0,00 60,00 0,00 0,00 60,00 APTO APTO APTO APTO

101287-1 Direito - Rio de Janeiro/RJ RAQUEL BITENCOURT NASCIMENTO 0,00 0,00 13,00 40,00 2,00 0,00 55,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

110217-2 Direito - Rio de Janeiro/RJ ESTHER DE MATTOS SOUZA 0,00 0,00 13,00 40,00 2,00 0,00 55,00 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

115412-4 Direito - Rio de Janeiro/RJ JEANE RODRIGUES TRANCOSO 0,00 0,00 13,00 40,00 0,50 0,00 53,50 APTO APTO INAPTO APTO Candidata não apresentou recurso.

100651-9 Direito - Rio de Janeiro/RJ RAYRES CAMPOS FERREIRA 0,00 0,00 13,00 40,00 0,00 0,00 53,00 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

104011-9 Direito - Rio de Janeiro/RJ FABÍOLA LAÉRCIO DE ANDRADE 0,00 0,00 13,00 40,00 0,00 0,00 53,00 APTO APTO APTO APTO PARCIALMENTE DEFERIDO

107166-0 Administração - Rio de Janeiro/RJ TAINARA SILVA RODRIGUES 0,00 0,00 4,00 50,00 0,00 0,00 54,00 APTO APTO APTO INAPTO

102221-0 Direito - Rio de Janeiro/RJ NICOLLI CRISTINE CHAGAS 0,00 0,00 13,00 40,00 0,00 1,00 54,00 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

106790-1 Direito - Rio de Janeiro/RJ PATRICIA MORAIS DA SILVA 0,00 0,00 13,00 40,00 0,00 0,00 53,00 APTO APTO INAPTO APTO Candidata não apresentou recurso.

110292-2 Geologia - Rio de Janeiro/RJ MATHEUS MOREIRA SCHIRMBECK 0,00 11,00 8,00 36,00 1,50 0,00 56,50 APTO APTO APTO APTO

Atribuídos os pontos com relação às pós-graduações de Direito 
Processual Civil e Direito Militar. No item “D” foram atribuídos 

pontos de prática profissional relativos aos anos de 2021 
(comprovados pelos atos privativos de advogados nas fls. 42/69); 

2022 (comprovados pelos atos privativos de advogados nas fls. 
70/97); 2023 (comprovados pelos atos privativos de advogados 
nas fls. 98/133) e 2024 (comprovados pelos atos privativos de 

advogados nas fls. 134/167).

Não foi concedida a pontuação referente à experiência 
profissional, tendo em vista que a Certidão apresentada não 

detalha a espécie do serviço realizado, com descrição das 
atividades exercidas, conforme exigido pelo item 9.3.2, b, do 

AvCon nº 11/2024.

Deferido, para conferir os pontos relativos ao exercício profissional comprovado por intermédio da declaração de Assessoramento Jurídico 
constante nas Fls. 41/42, com base no Item 9.3.2, alínea “b”, do Aviso de Convocação corroborado pelo documento complementar apresentado 

em sede de recurso conforme Item 9.2.11, do Aviso de Convocação.

Não foi concedida pontuação referente às pós-graduações, tendo 
em vista que não foram apresentados os respectivos históricos, 

conforme exigência alínea “c” do Apêndice XII.

Deferido, para conferir os pontos relativos às Pós-Graduações apresentadas (Direito do Trabalho e Processual do Trabalho e Lei Geral de Proteção 
de Dados) nas Fls. 35/36, com base na alínea “c”, do Apêndice XII, corroborado por intermédio dos documentos complementares apresentados em 

sede recursal, de acordo com o Item 9.2.11, do Aviso de Convocação.

Atribuídos os pontos com relação à pós-graduação em Direito 
Público e em Direito Civil e Direito Processual Civil. No item “D” 

foram atribuídos pontos de prática profissional relativos aos anos 
de 2021 (comprovados pelas certidões e atos privativos de 

advogados nas fls. 47/83); 2022 (comprovados pelas certidões e 
atos privativos de advogados nas fls. 84/101); 2023 (comprovados 
pelas certidões e atos privativos de advogados nas fls. 102/118) e 

2025 (comprovados pelas certidões e atos privativos de 
advogados nas fls. 119/141). No tocante ao item “E’, foram 

atribuídos pontos para a publicação “O afeto como fundamento 
jurídico e os limites da responsabilização civil”, qualis A; e para a 

publicação "O direito ao reconhecimento à origem genética sob o 
viés da dignidade da pessoa humana", qualis B.

1)Foram apresentados os seguintes certificados de Pós-graduação: 
a) curso de Especialização em Direito (EMERJ); b) especialização 
em Direito e Processo Civil; c) especialização em Direito Privado. 
Foram considerados apenas dois certificados, por ter atingido a 

pontuação máxima, conforme Apêndice XII, c. 2) Não foi 
concedida a pontuação referente ao ano de 2018 por não ter 

apresentado comprovação quanto à prática do mínimo de cinco 
atos privativos de advogado, nem do ano de 2014 por ter sido 

apresentada certidão genérica, sem especificar os atos praticados, 
em desacordo com o item 9.3.2, d, do AvCon nº 11/2024

Deferido Parcialmente: 1) Deferido para conferir os pontos relativos ao exercício profissional referente ao ano de 2018, em virtude de 
documentação complementar às certidões apresentadas nas Fls. 57/59, com base no Item 9.2.11, do Aviso de Convocação. 2) Indeferido, em 

relação à concessão de pontuação referente ao artigo publicado, uma vez que apresentado fora do prazo referente à data para a realização da PT, 
representando documento novo, não complementar, com base no Item 9.2.11, do Aviso de Convocação.

Atribuídos os pontos com relação à pós-graduação em Direito 
Público e em Direito Civil e Empresarial. No item “D” foram 

atribuídos pontos de prática profissional relativos aos anos de 
2021 (comprovados pelas certidões e atos privativos de 

advogados nas fls. 32/36); 2022 (comprovados pelas certidões e 
atos privativos de advogados nas fls. 37/42); 2023 (comprovados 
pelas certidões e atos privativos de advogados nas fls. 43/49) e 

2024 (comprovados pelas certidões e atos privativos de 
advogados nas fls. 50/54). No tocante ao item “F’, foi atribuída a 

pontuação referente ao Certificado do Exame de Proeficiência em 
Lingua estrangeira apresentado.

1 – candidato apresentou 03 certificados de cursos de 
especialização, porém o limite é de até 02 certificados, de acordo 

com alinea c;

2- candidato apresentou um certificado de proeficiencia em 
alemão que não consta dentre os certificados descritos na alinea f.
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103956-4 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ NATHALIA DE ANDRADE CRUZ 0,00 0,00 8,00 40,00 2,00 0,00 50,00 APTO APTO APTO APTO

107338-3 Direito - Rio de Janeiro/RJ ALINE DAYANE VIEIRA AMANTEA 0,00 0,00 13,00 40,00 2,00 0,00 55,00 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

104271-2 Direito - Rio de Janeiro/RJ FERNANDA SILVEIRA COSTA 0,00 18,00 13,00 20,00 0,00 0,00 51,00 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

103308-2 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ VERÔNICA DE LIMA OLIVEIRA 0,00 0,00 8,00 60,00 0,50 0,00 68,50 APTO APTO APTO APTO

100048-3 Administração - Rio de Janeiro/RJ NATHÁLIA PERRUSO BRAGA CRUZ 0,00 0,00 4,00 40,00 1,50 0,00 45,50 APTO APTO APTO APTO

103517-6 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ PAULA RIBEIRO BOYD 0,00 0,00 8,00 40,00 1,50 1,00 50,50 APTO APTO APTO APTO

106023-2 Direito - Rio de Janeiro/RJ PAULA LUÍSA DA COSTA VITA 0,00 0,00 6,50 40,00 0,00 0,00 46,50 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

106062-0 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ STEFANIE CRISTINA DA COSTA FERNANDES 0,00 0,00 4,00 50,00 0,00 0,00 54,00 APTO APTO APTO APTO

106280-1 Serviço Social - Rio de Janeiro/RJ DAYANE SALAZAR DE OLIVEIRA SANTANA 0,00 11,00 8,00 30,00 0,00 0,00 49,00 APTO APTO APTO APTO

116221-2 Arquivologia - Rio de Janeiro/RJ PAULA SOARES JORGE 0,00 0,00 0,00 60,00 0,00 0,00 60,00 APTO APTO APTO APTO

102433-8 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ DEBORAH CROUCHOUD DE OLIVEIRA FERNANDES 0,00 0,00 8,00 40,00 1,50 0,00 49,50 APTO APTO APTO APTO

100088-9 Direito - Rio de Janeiro/RJ JAIRO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 0,00 0,00 6,50 40,00 0,00 0,00 46,50 APTO APTO APTO APTO Candidato não apresentou recurso.

104472-6 Psicologia - Nova Friburgo/RJ BARBARA VITORIA MARQUÊS DE LIMA 0,00 0,00 8,00 30,00 2,00 1,00 41,00 APTO APTO APTO APTO

104568-1 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ WALLACE ALVES BRAZ 0,00 0,00 8,00 40,00 0,50 0,00 48,50 APTO APTO APTO APTO

110764-3 Direito - Rio de Janeiro/RJ ISADORA SOARES ROCHA 0,00 0,00 13,00 30,00 1,50 1,00 45,50 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

108112-1 Direito - Rio de Janeiro/RJ JULIANA FERREIRA RODRIGUES 0,00 0,00 13,00 30,00 0,00 0,00 43,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

108101-7 Direito - Rio de Janeiro/RJ DEISE BARBOZA OLIVEIRA 0,00 0,00 13,00 40,00 0,00 0,00 53,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

1) Foram apresentados os seguintes certificados de Pós-
graduação: a) Direito Penal com ênfase em gestão de crise, b) 

Direitos Humanos e questões étnico-sociais, c) Direito e Políticas 
Públicas. Foram contabilizados apenas dois certificados, por ter 
sido atingida a pontuação máxima, conforme Apêndice XII, c; 2) 

Não foi concedida a pontuação referente à proficiência, tendo em 
vista que não foi apresentado certificado de exame de proficiência 

nos termos do Apêndice II, f.

Foi considerado o período de experiência a partir da data da 
colação de grau, conforme consta no diploma de Ensino Superior 

anexado.

A pontuação de experiência profissional foi contabilizada apenas 
em relação aos períodos de efetivo serviço, segundo os 

documentos apresentados em conformidade com o item 9.3.2 do 
Aviso de Convocação.

Não foi atribuída pontuação ao certificado de prática em 
Residência Jurídica, uma vez que já atingida a totalidade de 

pontos para prática de exercício profissional. Não foi atribuída 
pontuação à certidão de pós-graduação, pois está em 

desconformidade com o item 9.3.4, do AvCon nº 11 de 2024

Uma das experiências profissionais da candidata está em 
desacordo com o item 9.3.2 do Aviso de Convocação 11/2024, 

item a. 

Conforme o item 9.3.2 do Aviso de Convocação 11/2024, item a, 
foram anexadas apenas 03 declarações de empregadores, sendo 

consideradas apenas essas. 

Atribuídos os pontos com relação à pós-graduação de Direito 
Administrativo e Gestão Pública. No item “D” foram atribuídos 

pontos de prática profissional relativos aos anos de 2022 
(comprovados pelas certidões e atos privativos de advogados nas 
fls. 29/57); 2023 (comprovados pelas certidões e atos privativos 

de advogados nas fls. 58/73); 2024 (comprovados pelas certidões 
e atos privativos de advogados nas fls. 74/85) e 2025 

(comprovados pelas certidões e atos privativos de advogados nas 
fls. 86/121).

Exercício de atividade profissional: Candidato (a) entregou todos 
os documentos que comprovam sua experiência na profissão a 
que concorre - de 11/07/2022 a 23/06/2024, de 14/07/2022 a 
19/10/2023, de 13/10/2022 a 15/02/2024, de 05/04/2023 a 
22/11/2023, de 06/12/2023 a 28/08/2024, de 24/06/2024 a 

03/06/2025. Total: 3 anos e 23 dias (excluindo períodos 
sobrepostos) 30.(trinta) pontos.

Atribuídos os pontos com relação às pós-graduações de Direito 
Penal e Processo Penal e Criminologia. No item “D” foram 

atribuídos pontos de prática profissional relativos aos anos de 
2023 (comprovados pelas certidões de fls 53/63); 2024 

(comprovados pelas certidões de fls. 64/78) e 2025 (comprovados 
pelas certidões de fls. 79/91). No tocante ao item “E’, foram 

atribuídos pontos para a publicação “A competência para revisão 
da prisão preventiva à luz da ADI 6.581”, qualis A. Por fim, quanto 
ao item “F”, foi atribuído ponto ao Certificado de Proeficiência em 

língua estrangeira.

Não foi concedida a pontuação de prática jurídica, tendo em vista 
que a candidata apresentou Certidões genéricas, nas quais não 
constam especificação quanto aos atos privativos de advogado 
praticados, em desacordo com o item 9.3.2, “d”, do AvCon nº 

11/2024

Deferido, para conferir os pontos relativos ao exercício profissional referentes aos anos de 2015, 2016 e 2017, comprovados por intermédio das 
Certdiões de Prática Jurídica constante nas Fls. 40/62, com base no item 9.3.2, alínea “d”; corroborado pela fundamentação exposta pela 

candidata no recurso apresentado.

Não foi concedida a pontuação de prática jurídica, tendo em vista 
que a candidata apresentou Certidão genérica, sem especificar os 

atos privativos de advogados praticados, em desacordo com o 
item 9.3.2, “d”,  do AvCon nº 11/2024

Deferido, para conferir aos pontos relativos ao exercício profissional referente aos anos de 2020 a 2025, alcançando a pontuação máxima prevista 
na alínea “d” do apêndice XII, do Aviso de Convocação, conforme demonstrado nas Certidões constantes nas Fls. 37/45, com base no Item 9.3.2, 

alínea “d”, do Aviso de Convocação.
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103241-8 Direito - Rio de Janeiro/RJ GUSTAVO MENDES DE OLIVEIRA 0,00 0,00 13,00 30,00 0,00 1,00 44,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

108766-2 Direito - Rio de Janeiro/RJ STEPHAN RODRIGUES HARABEDIAN 0,00 0,00 6,50 40,00 0,00 0,00 46,50 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

104628-9 Direito - Rio de Janeiro/RJ ISABELLE DA SILVA SIQUEIRA 0,00 0,00 13,00 30,00 0,50 0,00 43,50 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

110979-6 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ BARBARA DA SILVA DE CARVALHO 0,00 0,00 4,00 40,00 0,00 0,00 44,00 APTO APTO APTO APTO

102724-8 Direito - Rio de Janeiro/RJ MAXWELL MESSIAS MASCARENHAS MARTINS 0,00 0,00 13,00 30,00 1,50 0,00 44,50 APTO APTO APTO APTO PARCIALMENTE DEFERIDO

100939-0 Administração - Rio de Janeiro/RJ ALINE COIMBRA RODRIGUES 0,00 0,00 8,00 40,00 0,00 0,00 48,00 INAPTO APTO INAPTO APTO

103544-0 Administração - Rio de Janeiro/RJ CARINE PEIXOTO CORREA DO CARMO 0,00 0,00 8,00 40,00 0,50 0,00 48,50 APTO APTO APTO APTO

103301-5 Administração - Rio de Janeiro/RJ THIAGO AMORIM GARUZI 0,00 0,00 8,00 40,00 1,50 0,00 49,50 APTO APTO APTO APTO

102721-3 Biblioteconomia - Rio de Janeiro/RJ DÉBORA MILENA NIEDZEILSKI FERREIRA 0,00 0,00 8,00 40,00 0,00 0,00 48,00 APTO APTO APTO APTO

106956-0 Direito - Rio de Janeiro/RJ JULIANA DA SILVA BRIGIDO 0,00 0,00 13,00 30,00 0,00 0,00 43,00 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

103549-1 Direito - Rio de Janeiro/RJ GIOVANA FERREIRA CALZAVARA 0,00 0,00 13,00 30,00 0,00 0,00 43,00 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

100311-5 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ DÉBORA VIVES DE SOUZA 0,00 0,00 4,00 60,00 0,00 0,00 64,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

109092-5 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ NATASHA DE AZEVEDO LINHARES 0,00 0,00 4,00 40,00 0,00 1,00 45,00 APTO APTO APTO APTO

Deferido, para conferir os pontos relativos ao execício profissional referente ao ano de 2025 comprovado por intermédio de certidões de prática 
jurídica constante nas Fls. 48/52, com base no item 9.3.2, alínea “d”, Aviso de Convocação.

Não foi concedida a pontuação referente à prática jurídica do ano 
de 2022, por não ter sido apresentado extrato de contribuição do 
INSS, conforme exigência do item 9.3.2, a, do AvCon nº 11/2024

Deferido, para conferir os pontos relativos ao exercício profissional, atribuindo ao candidato mais 10 pontos, conforme comprovado por 
declaração constante às Fls. 42/43, com base no Item 9.3.2, alínea “b” c/c com o Item 9.3.3, do Aviso de Convocação. 

Uma das experiências da candidata é anterior à sua colação de 
grau, não sendo considerada. 

1) Não foi atribuída pontuação às pós-graduações apresentadas, 
uma vez que a alínea “c” do Apêndice XII dispõe que deve ser 
apresentado junto com o certificado ou declaração histórico 

escolar, o qual não foi apresentado pelo candidato; 2) Não foi 
atribuída pontuação de prática jurídica referente aos contratos 

apresentados, tendo em vista a ausência de extrato de 
contribuição ao INSS, descumprindo a alínea “a” do item 9.3.2, do 
AvCon nº 11 de 2024; 3) Não foi atribuída pontuação à certidão de 
exercício profissional expedida pelo TJRJ, uma vez que não atingiu 
o prazo mínimo de 180 dias, conforme determina o item 9.3.3 do 

AvCon nº 11 de 2024.

Deferido Parcialmente: 1) Deferido, para conferir os pontos relativos às Pós-graduações (Tribunal do Júri e Execução Criminal; Lei Geral de 
Proteção de Dados e Planejamento Patrimonial, Familiar e Sucessório), apresentadas nas Fls. 26/28, com base na alínea “c”, do Apêndice XII, do 

Aviso de Convocação, corroborado por intermédio dos documentos complementares apresentados em sede recursal, de acordo com o Item 
9.2.11, do Aviso de Convocação. 2) Deferido Parcialmente, para conferir 10 pontos, referente ao ano de 2022, comprovado por intermédio dos 

contratos de prestação de serviços jurídicos (Fls. 29/30 e 33/34) e Declarações de Prestação de Serviços Jurídicos (Fls. 32 e 35) com base no Item 
9.3.2, alínea “c”, parte final do Aviso de Convocação. Cabe ressaltar, por oportuno, que o candidato já havia recebido a pontuação referente aos 
anos de 2023 e 2024. Já em relação ao ano de 2025, o candidato não possui direito à pontuação, uma vez que não atende ao requisito temporal 

estabelecido no Aviso de Convocação. 3) Indeferido, com relação ao pedido de reconsideração à respeito da Certidão constante às fls. 38, uma vez 
que o candidato não cumpriu o requisito temporal do Item 9.3.3, do Aviso de Convocação até a data limite para a realização da PT. 4) Indeferido, 
com relação à solicitação de pontuação máxima relativa à alínea “e” do apêndice XII, do Aviso de Convocação, tendo em vista que o candidato já 

recebeu a pontuação máxima referente ao único artigo apresentado.

PT, Alínea d): Foi considerado o período de experiência a partir da 
data da colação de grau, conforme consta no diploma de Ensino 

Superior anexado.

ARTIGO PUBLICADO NÃO ADMITIDO POR SER PERIÓDICO QUALIS 
C; Certificado de Mestrado sem Histórico Escolar.

Foram considerados os atos processuais dos anos de 2023, 2024 e 
2025. A Certidão de Residência Jurídica não foi considerada, 

diante da impossibilidade de sobreposição de tempos, conforme 
Apêndice XII, alínea d.

Não foram considerados os períodos sobrepostos, conforme 
Apêndice XII, d. Foram considerados os anos de 2022, 2023 e 

2024. Não foi computado o ano de 2025 por não ter sido atingida 
a exigência de cinco atos processuais, nem ter atingido o mínimo 

de 180 dias de atuação prodissional.

Os comprovantes de experiência profissional como autônomo não 
atendem aos requisitos do item 9.3.2 c) do Aviso de Convocação.

Os comprovantes de experiência profissional como autônomo não atendem ao requisitos do item 9.3.2, c) do Aviso de Convocação. Atualização: A 
candidata entrou com recurso e a pontuação de experiência profissional foi  atualizada.

Os comprovantes de experiência profissional como autônomo não 
atendem aos requisitos do item 9.3.2 c) do Aviso de Convocação.
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100096-9 Ciências Contábeis -Arraial do Cabo/RJ MARCILENE SALES RIBEIRO 0,00 0,00 8,00 40,00 0,50 0,00 48,50 APTO APTO APTO APTO

101068-1 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ JOÃO MARCELO ANDRADE ARGENTO 0,00 0,00 8,00 30,00 1,50 0,00 39,50 APTO APTO APTO APTO INDEFERIDO O tempo de experiência profissional comprovado com as declarações de empregadores totalizam 3 (três) pontos, e não 4 (quatro) anos.

107985-7 Administração - Rio de Janeiro/RJ AMANDA MARIA FONSECA PICANCIO 0,00 0,00 8,00 30,00 0,50 0,00 38,50 APTO APTO APTO APTO

103576-6 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ ALVARO VIEIRA TALLARICO 0,00 0,00 8,00 40,00 0,00 0,00 48,00 APTO APTO APTO APTO

107932-0 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ ALESSANDRA MARQUES CONCEIÇÃO 0,00 0,00 8,00 40,00 0,00 0,00 48,00 APTO APTO APTO APTO

106762-9 Administração - Rio de Janeiro/RJ IGOR DOS SANTOS PONTES 0,00 0,00 8,00 40,00 0,00 0,00 48,00 APTO APTO APTO APTO

118741-0 Direito - Rio de Janeiro/RJ CARLOS EDUARDO MOTHÉ FERREIRA 0,00 0,00 6,50 30,00 0,00 0,00 36,50 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

102438-9 Administração - Rio de Janeiro/RJ BRUNA ANDREZA GOMES PEDROSA 0,00 0,00 8,00 40,00 2,00 0,00 50,00 APTO APTO APTO APTO

101088-4 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ ANDRESSA OLIVEIRA DA SILVA 0,00 0,00 8,00 30,00 2,00 0,00 40,00 APTO APTO APTO APTO

100351-0 Direito - Rio de Janeiro/RJ FLÁVIA GICQUEL FERREIRA 0,00 0,00 6,50 30,00 1,50 0,00 38,00 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

111964-4 Serviço Social - Rio de Janeiro/RJ ROBERTO NATAL BARBOSA VALLE 0,00 0,00 4,00 30,00 0,00 0,00 34,00 APTO APTO INAPTO INAPTO

111560-0 Administração - São Pedro da Aldeia/RJ NAYARA ARAUJO DOS SANTOS SILVA 0,00 0,00 4,00 40,00 0,00 0,00 44,00 APTO APTO APTO INAPTO

114109-1 MARCELO PERDIZ CALHEIROS 0,00 0,00 0,00 50,00 0,00 0,00 50,00 APTO APTO APTO APTO

114959-5 Direito - Rio de Janeiro/RJ RAYSSA LEAL LISBOA 0,00 0,00 0,00 40,00 0,00 0,00 40,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

102199-7 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ DANIEL JAVIER SILVÉRIO LEDESMA 0,00 0,00 0,00 40,00 0,00 1,00 41,00 APTO APTO APTO APTO

111390-4 NICOLLE CALLADO ROSINHA (*) 0,00 0,00 8,00 40,00 0,50 0,00 48,50 APTO APTO INAPTO APTO

108087-4 Direito - Rio de Janeiro/RJ CAMILA LUNA DE CARVALHO 0,00 0,00 6,50 30,00 1,50 0,00 38,00 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

Foi considerado o período de experiência a partir da data da 
colação de grau, conforme consta no diploma de Ensino Superior 

anexado.

As publicações apresentadas não atendem aos requisitos da alínea 
"e" do Quadro de Pontuação de Títulos. Os comprovantes de 

experiência profissional na área privada não atendem aos 
requisitos do item 9.3.2 do Aviso de Convocação.

Inapto, por não ser possível verificar a autenticidade da assinatura 
da declaração de residência apresentada. Quanto aos títulos, não 
foi concedida pontuação de prática jurídica referente à residência 
no TJRJ, tendo em vista que representa período inferior a 180 dias 

e por não conter a descrição de atividades desenvolvidas, 
conforme exigência dos itens 9.3.2, “b” e 9.3.3, do AvCon nº 11 de 

2024

Deferido. Candidato considerado apto, com base na fundamentação exposta em âmbito recursal somando-se à previsão editalícia contida no item 
11.1, alínea “f”, do Aviso de Convocação. 

Atribuídos os pontos com relação à pós-graduação de Direito das 
Famílias e Sucessões. No item “D” foram atribuídos pontos de 
prática profissional relativos aos anos de 2023 (comprovados 

pelas certidões nas fls. 37/42); 2024 (comprovados pelas certidões 
nas fls. 43/48); 2025 (comprovados pelas certidões nas fls. 49/55). 
No tocante ao item “E’, foi atribuídos ponto para a publicação “O 

reconhecimento da família homoafetiva e a perspectiva da 
formação familiar no direito de adoção”, qualis A

Informática - Infraestrutura - Rio de 
Janeiro/RJ

Não foi concedida a pontuação referente à prática jurídica, tendo 
em vista que as Certidões apresentadas, em sua maioria, não 

mencionam os atos privativos de advogado praticados, em 
desacordo com o item 9.3.2, d, do AvCon nº 11/2024, não sendo 

suficiente mencionar que consta Procuração em nome da 
candidata.

Deferido, para conferir os pontos ao exercício profissional referentes aos anos de 2021, 2022, 2023 e 2024, comprovados por intermédio das 
Certidões de Prática Jurídica constantes nas Fls. 39/58, com base no Item 9.3.2, alínea “d”, do Aviso de Convocação, corroborados pela 

documentação complementar apresentada em sede recursal, conforme previsão no Item 9.2.11, do Aviso de Convocação.

A pós-graduação apresentada não é na área da profissão a que o 
candidato concorre, não atendendo, assim, aos requisitos da 

alínea "c" do Quadro de Pontuação de Títulos.

Pedagogia - Magistério - São Pedro da 
Aldeia/RJ

Não foi concedida a pontuação referente à Pós-graduação em 
Direito Municipal Contemporâneo, tendo em vista que, conforme 
declaração apresentada pela candidata, o curso de especialização 

ainda não foi concluído.
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103171-4 Direito - Rio de Janeiro/RJ ALESSANDRA MARTINS SILVA 0,00 0,00 13,00 20,00 1,50 0,00 34,50 APTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

106483-1 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ SILLAS SALES MORENO 0,00 0,00 8,00 30,00 0,50 0,00 38,50 APTO APTO APTO APTO RECURSO INDEFERIDO

109668-1 Administração - Rio de Janeiro/RJ MARCUS VINÍCIUS MOURA ALVES 0,00 0,00 8,00 30,00 0,00 1,00 39,00 APTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

103996-0 Direito - Rio de Janeiro/RJ TAINÁ RIBEIRO CÔRTES 0,00 0,00 13,00 20,00 0,00 0,00 33,00 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

113283-0 RENATA SAVIGNON RUBIM 0,00 0,00 8,00 30,00 0,00 0,00 38,00 APTO APTO APTO APTO

105381-7 Administração - Rio de Janeiro/RJ CAMILA CARDEAL FERREIRA 0,00 0,00 0,00 40,00 0,00 0,00 40,00 APTO APTO APTO APTO

105658-3 Pedagogia - Rio de Janeiro/RJ PÂMELA DE AGUIAR LACERDA 0,00 0,00 8,00 30,00 0,00 0,00 38,00 APTO APTO APTO APTO

104014-3 Pedagogia - Rio de Janeiro/RJ ANA CAROLINA DOS SANTOS M. C. PLACIDO 0,00 0,00 8,00 20,00 0,50 0,00 28,50 APTO APTO APTO APTO

117410-9 Administração - Rio de Janeiro/RJ THAIS BAES LUZ 0,00 0,00 4,00 30,00 0,00 0,00 34,00 APTO APTO APTO APTO INDEFERIDO 

112438-0 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ LETÍCIA ROCHA RIBEIRO 0,00 0,00 8,00 30,00 0,00 0,00 38,00 APTO APTO APTO APTO

107821-3 Serviço Social - Rio de Janeiro/RJ ALESSANDRA BESSIMO BARRETO 0,00 11,00 8,00 10,00 2,00 0,00 31,00 APTO APTO APTO APTO

111159-7 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ STEFFANY DE SANTANA SILVA SOUZA 0,00 0,00 8,00 30,00 1,50 0,00 39,50 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO A candidata apresentou documentos em conformidade com o item 9.2111 e seu  tempo de experiência profissional  foi ajustado de acordo

103114-0 Administração - Rio de Janeiro/RJ KAROLINE SANT ANNA PEREIRA DE TOGNI 0,00 0,00 8,00 30,00 0,00 0,00 38,00 APTO APTO APTO APTO

107057-0 Administração - Rio de Janeiro/RJ RENATA GOMES FEITOSA 0,00 0,00 8,00 30,00 0,00 0,00 38,00 APTO APTO APTO APTO

110728-0 Administração - Rio de Janeiro/RJ ANA CAROLINA LEAL DE CARVALHO 0,00 0,00 8,00 30,00 0,00 0,00 38,00 APTO APTO APTO APTO

106153-4 Administração - Rio de Janeiro/RJ BEATRIZ GOMES TRAVASSOS 0,00 0,00 8,00 30,00 0,00 0,00 38,00 APTO APTO APTO INAPTO

114194-8 Oceanografia - Arraial do Cabo/RJ NATALIA DE CASTRO MONÇÃO RIBEIRO (*) 0,00 11,00 0,00 27,00 0,00 0,00 38,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

Atribuídos os pontos com relação à pós-graduação em Direito Civil 
e Processual Civil; Direito Digital e Proteção de Dados. No tocante 
ao item "D", não foi concedida pontuação referente ao contrato, 

uma vez que o período apresentado é inferior a 180 dias; 
portanto, em desconformidade com o disposto no Item 9.3.3 do 
Aviso de Convocação n° 11/2024. Também não foi concedida a 

pontuação de prática jurídica referente ao ano de 2023, tendo em 
vista que não foi apresentado, no mínimo, 5 atos privativos de 

advogado, conforme exigido no Item 9.3.2, d, do Aviso de 
Convocação n° 11/2024. Foram atribuídos os pontos relativos ao 

exercícios de prática profissional aos anos de 2024 e 2025. Em 
relação à alínea "E", foi atribuída a pontuação ao artigo publicado: 

"Os desafios jurídicos frente ao avanço neurocientífico e 
tecnológico: análise acerca dos neurodireitos", qualis A.

1) Indeferido, quanto à atribuição de pontos de prática jurídica referente ao ano de 2022, com base no Item 9.3.3, do Aviso de Convocação, o qual 
estabelece que somente será concedido pontuação de tempo de exercício profissional às frações de tempo iguais ou superiores à 180 dias, 

conforme documentação apresentada pela candidata nas Fls. 30/37, somando-se à fundamentação apresentada no recurso a candidata não 
preenche o requisito necessário para receber a pontuação referente ao ano de 2022. 2) Indeferido, quanto à atribuição de pontos de prática 
jurídica referente ao ano de 2023, pois conforme previsão expressa no item 9.3.2, alínea “d”, do Aviso de Convocação, a participação em atos 
privativos deve se dar em causas ou questões distintas. Nota-se conforme Fls 38/42, somando-se à fundamentação apresentada em sede de 

recurso, que a candidata não preencheu o requisito mínimo necessário para receber a pontuação referente ao ano de 2023.

O recurso do candidato possui o pleito de reconhecimento de 
experiência profissional do período do vínculo de 01/01/2018 a 
30/09/2021, porém, conforme o item 9.3.2 – A, para a comprovação de 
experiência profissional é necessário a declaração do empregador com 
a data de início e fim. No caso,foram anexadas duas vias da mesma 
carta da empresa Marco Carvalho Serviços Contábeis Ltda, que informa 
que o vínculo empregatício foi a partir do dia 02/05/2022, não sendo 
comprovado o período de 01/01/2018 a 30/09/2021.Participo, ainda, que 
a experiência profissional só é computada a partir da data da colação de 
grau – RECURSO INDEFERIDO

Foi considerado o período de experiência a partir da data da 
colação de grau, conforme consta no diploma de Ensino Superior 

anexado.

Quanto à contabilização do período de Aviso Prévio indenizado, cabe esclarecer que o empregador pode optar por dispensar o cumprimento do 
Aviso prévio, realizando a indenização correspondente, hipótese na qual não há efetivo exercício das atividades profissionais durante o período 

indenizado. Ressaltamos que consta na declaração do empregador que o vínculo profissional com o candidato se encerrou em 23/06/2023, sendo 
esta a data considerada como término do período  de experiência. Quanto ao pedido de aproveitamento do tempo de serviço declarado pela 

Diretoria de Portos e Costas (DPC), esclarece-se que não é possível computá-lo como experiência profissional de nível superior,  nos termos do 
Apêndice XII, item 1, alínea "d" do Aviso, uma vez que o cargo de Cabo RM2, informado na Declaração, corresponde a uma função de nível técnico.

Foi considerada a pontuação de prática jurídica referente aos anos 
de 2023 e 2024, conforme contrato apresentado pela candidata. 

Não foram considerados os atos privativos de advogado quanto ao 
ano de 2023, por se tratar de sobreposição de tempo, conforme 

alínea “d” do Apêndice XII, do AvCon nº 11 de 2024

Pedagogia - Magistério - São Pedro da 
Aldeia/RJ

Contabilizado tempo de serviço mediante informes cruzados da 
Declaração do empregador, Carteira de Trabalho e CNIS.

Foi desconsiderado o período constante no Atestado emitido pelo Comando em Chefe da Esquadra, por não se caracterizar como experência 
profissional de nível superior, nos termos do Apêndice XII, Item 1, alínea "d" do Aviso de Convocação, uma vez que o cargo de Cabo RM2, 

informado nareferida declaração, corresponde auma função de nível técnico, incompatível com o scritérios exigidos para fins de comprovação de 
experiência em cargo de CB-RM2 possa eventualmente ser exercido por profissional com formação superior, tal requisito não é exigido para i 

ingresso na função, motivo pelo qual a experiência não atende aos parâmetros definidos no Aviso de Convocação para fins de pontuação referente 
 à experiência profissional de nível superior.

Foi considerado o período de experiência a partir da data da 
colação de grau, conforme consta no diploma de Ensino Superior 

anexado e considerados apenas períodos de experiência que 
constam declaração do empregador que informe o período (com 
início e fim) pra fins de comprovação de tempo de experiência, 

conforme Item 9.3.2, alínea A do Aviso de Convocação n° 11/2024.

Considerados apenas períodos de experiência que constam 
declaração do empregador que informe o período (com início e 

fim) pra fins de comprovação de tempo de experiência, conforme 
Item 9.3.2, alínea A do Aviso de Convocação n° 11/2024.

Candidata inapta pois apresentou certidão de que não está quite 
com a justiça eleitoral em razão de ausência às urnas.
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118611-8 Administração - Rio de Janeiro/RJ GERDAN D ANELLO GERICÓ 0,00 0,00 0,00 60,00 0,00 0,00 60,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO 

103951-3 Direito - Rio de Janeiro/RJ MARIANA MIDORI LOPES MOTOKI 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 30,00 APTO APTO APTO APTO PARCIALMENTE DEFERIDO

103159-7 Direito - Rio de Janeiro/RJ LUCAS ALVES GOMES RODRIGUES (*) 0,00 0,00 13,00 20,00 0,50 0,00 33,50 APTO APTO APTO APTO Candidato não apresentou recurso.

108164-0 Psicologia - Rio de Janeiro/RJ ANA RAQUEL FONTENELE PACHECO 0,00 0,00 8,00 60,00 0,00 0,00 68,00 APTO APTO APTO APTO

105998-7 Psicologia - Rio de Janeiro/RJ MIRELLA BORGES PRASSER 0,00 0,00 8,00 60,00 0,00 0,00 68,00 APTO APTO APTO APTO

106765-3 ANDRESSA MELO CARNEIRO 0,00 0,00 8,00 30,00 0,00 0,00 38,00 APTO APTO APTO APTO

115735-0 Administração - Itaguaí/RJ BIANCA MACHADO TORRES RUFINO 0,00 0,00 8,00 30,00 0,50 0,00 38,50 APTO APTO APTO APTO

104804-9 Serviço Social - Rio de Janeiro/RJ JOICE SOUZA DE OLIVEIRA 0,00 0,00 8,00 20,00 1,50 0,00 29,50 APTO APTO APTO APTO

118784-0 Pedagogia - Rio de Janeiro/RJ AMANDA DAMASCENO DA SILVA DUARTE 0,00 0,00 4,00 30,00 0,00 0,00 34,00 APTO APTO APTO APTO

100709-5 Administração - Rio de Janeiro/RJ FABRICIO CONDACK MOZA PEREIRA 0,00 0,00 8,00 20,00 0,00 0,00 28,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO PARCIALMENTE

103233-8 Administração - Rio de Janeiro/RJ ANGELA NERI DE JESUS DANTAS 0,00 0,00 8,00 30,00 2,00 0,00 40,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO PARCIALMENTE

101301-4 Direito - Rio de Janeiro/RJ GABRIELA SANTOS DE FARIA 0,00 0,00 13,00 10,00 2,00 1,00 26,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

Recurso deferido e considerado o período de 21/12/2017 (Após conclusão da graduação) a 09/05/2025, conforme declaração de empresa pública, 
atendendo ao preconizado na alínea "b" do item 9.3.2 do Aviso de Convocação e alínea "d", item 1, Apêndice XII.

1) Não foi considerada a prática jurídica por não ter sido 
apresentado o extrato da contribuição do INSS, conforme exigido 

no item 9.3.2, alínea a, do AvCon nº 11/2024; 2) Não foi concedida 
a pontuação referente ao artigo por ser necessária a publicação 

em periódico nacional ou internacional Qualis A ou Qualis B.

Deferido Parcialmente, para conferir 30 pontos relativos ao exercício profissional comprovado por intermédio do Contrato de Prestação de 
Serviços Jurídicos (Fls. 36/42) e Declaração de Prestação de Serviços (Fls. 43/45), com base no Item 9.3.2, alínea “c”, parte final, do Aviso de 
Convocação. Ressalta-se que não foi atribuída pontuação total, com fundamento no Item 9.3.3, do Aviso de Convocação, tendo em vista que 

somente é considerado experiência profissional o período posterior à colação de grau.

Atribuídos os pontos com relação às pós-graduações de Direito do 
Trabalho e Direito Notarial e Registral. No item “D” foram 

atribuídos pontos de prática profissional relativos aos anos de 
2024 (comprovados pelas certidões de fls 41/59) e 2025 

(comprovados pelos atos privativos de advogados nas fls. 60/77); 
No tocante ao item “E’, foi atribuído ponto para a publicação 

“Alienação parental e denúncias de abuso sexual: os riscos da má 
aplicação da Lei 12.318/10 à proteção da criança e do adolescente 

vítima do abuso”, qualis B.

Pós-graduação “lato sensu”, em nível de 
Especialização/MBA:Psicologia Clínica (730 h). Não pontuado por 
exceder o limite de permitido para pontuação previsto no Aviso 

de Convocação. 0 (zero) ponto.

Pedagogia - Magistério - São Pedro da 
Aldeia/RJ

Não considerado tempo de serviço devido a ausência do extrato 
da contribuição do INSS conforme Item 9.3.2, alínea A do Aviso de 

Convocação n° 11/2024.

Em sede recurso, a alegação de que a exigência do extrato de contribuição ao INSS se aplica exclusivamente às experiências profissionais no setor 
privado, e que sua atuação deu-se no setor público, o argumento é procedente. Contudo, quanto à solicitação de contabilização do tempode 

serviço anterior à colação de grau, esta foi indeferida, uma vez que contraria o disposto no Apêndice XII, item 1, alínea "d" do Aviso, que 
estabelece como requisito que a experiência seja em atividade de nível superior. Considerando que à época do vínculo, a graduação ainda não 

havia sido concluída e não era exigida para o cargo exercido, não há como reconhecer o referido período como experiência profissional de nível 
superior.

Quanto à pontuação referente à pós-graduação "lato-sensu" já havia sido concedido 08 pontos, conforme requerido. Quanto à pontuação 
referente à artigo científico já havia sido concedido 02 pontos, conforme requerido. Quanto à contabilização de tempo de experiência profissional, 

foi desconsiderado o período de serviço autônomo, por ausência da documentação solicitado na alínea "c" do inciso 9.3.2, do Aviso de 
Convocação, Contrato Social da Empresa devidamente registrado na Junta Comercial.

1) Não foi concedida a pontuação referente à Pós-graduação em 
Direito Público, por não ter sido apresentado histórico escolar, 
conforme exigido pelo Apêndice XII, c; 2) Não foi concedida a 
pontuação referente à prática jurídica, por não ser possível 
averiguar a autenticidade das assinaturas constantes nas 

Certidões apresentadas pela candidata.

1) Deferido, para conferir os pontos relativos à Pós-Graduação em Direito Público apresentada às Fls. 29, com base na alínea “c” do Apêndice XII, 
corroborado pela documentação complementar apresentada em sede recursal, conforme Item 9.2.11, do Aviso de Convocação. 2) Deferido, para 
conferir os pontos relativos ao exercício profissional referente ao ano de 2025, com base no Item 9.2.3, alínea “d”, comprovados por intermédio 
das documentações às Fls. 33/46, corroborados por documentos complementares apresentados em sede recursal, de acordo com o Item 9.2.11, 

do Aviso de Convocação.
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103106-0 Oceanografia - Arraial do Cabo/RJ MATHEUS FERNANDES ANDRADE 0,00 11,00 0,00 27,00 1,50 0,00 39,50 APTO APTO APTO INAPTO

104019-4 Serviço Social - Rio de Janeiro/RJ DEBORAH MARIA CAVALCANTE DE S. ANDRADE 0,00 0,00 4,00 20,00 0,50 0,00 24,50 APTO APTO APTO APTO

101215-0 ANNA RAPHAELA COSTA BERTO 0,00 0,00 8,00 30,00 0,00 0,00 38,00 APTO APTO APTO APTO

105663-9 Psicologia - Rio de Janeiro/RJ KARLA SILVA DA GLORIA 0,00 0,00 4,00 60,00 0,00 0,00 64,00 APTO APTO APTO APTO

107529-0 Administração - Rio de Janeiro/RJ CAMILA OLIVEIRA DA SILVA SARAIVA 0,00 0,00 4,00 30,00 0,00 0,00 34,00 APTO APTO APTO APTO

101836-8 POLLYANA FERREIRA DA SILVA BRANDÃO 0,00 0,00 8,00 30,00 0,00 0,00 38,00 APTO APTO APTO APTO

114288-7 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ ALESSANDRO MENDES ALVES JUNIOR 0,00 0,00 4,00 30,00 0,00 0,00 34,00 APTO APTO APTO APTO

110840-0 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ GUILHERME LUIZ DOS SANTOS NETO 0,00 0,00 4,00 30,00 0,00 0,00 34,00 APTO APTO INAPTO INAPTO

106253-7 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ ISABELA GOMES MATIAS LÚ 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 30,00 APTO APTO APTO APTO

103809-4 PAULO VICTOR DA SILVA COSTA 0,00 0,00 0,00 18,00 0,00 0,00 18,00 APTO APTO APTO APTO

100539-9 Administração - Rio de Janeiro/RJ JEFFERSON LUIS GONÇALVES DOS S. JUNIOR 0,00 0,00 8,00 20,00 1,50 1,00 30,50 APTO APTO APTO APTO

102707-0 Direito - Rio de Janeiro/RJ DANIELLY MENDES ROMERO 0,00 0,00 13,00 10,00 0,00 0,00 23,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Candidata não apresentou recurso.

105039-2 Direito - Rio de Janeiro/RJ TAYLANE SOARES SANTOS CORDEIRO 0,00 0,00 13,00 20,00 0,00 0,00 33,00 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

106673-0 Administração - Itaguaí/RJ MILENA MADEIRA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 30,00 APTO APTO APTO APTO

100470-8 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ BEATRIZ GOMES DE MOURA 0,00 0,00 8,00 30,00 2,00 0,00 40,00 APTO APTO APTO APTO

108228-0 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ MARIA GABRIELA DE SOUZA PINTO 0,00 0,00 8,00 20,00 0,00 0,00 28,00 APTO APTO APTO APTO

A experiência profissional entre 02/01/2018 – 14/11/2019 
apresentada pelo candidato (Fundação Escola Politécnica da 

Bahia) não foi considerada para efeito de pontuação do tempo de 
experiência profissional , visto que o candidato não exerceu o 
cargo como profssional da área, bem como não apresentou 
declaração do empregador para esse período (item 9.3.2 do 

edital). Ressalta-se que, na maioria do tempo desse período, o 
candidato ainda não estava formado no curso de oceanografia, ou 

seja, o candidato veio à formar-se apenas em 29 de agosto de 
2019 e, portanto, este período nãp pode ser considerado para 

efeito de pontuação de tempo de experiência profissional 
profissional na área, em nível superior (alinea d).

Atribuído o ponto com relação a pós-graduação de Direito, Justiça 
e Sociedade. A declaração do Curso de Especialização em Atenção 
Integral à Saúde Materno-Infantil não foi avaliada, considerando o 

previsto no item 9.2.12 do Aviso de Convocação nº11/2024, do 
Com1ºDN.

Informática - Desenvolvimento de 
Sistemas - Rio de Janeiro/RJ

Declaração de Voluntariado e Compromisso para Prestação de 
SMV, Apêndice XIV, não assinado, conforme Aviso de Convocação 

n° 11/2024, item 11.1, Alínea K; Registro profissional expedido 
pelo órgão fiscalizador da profissão ou declaração constante no 

Apêndice V não apresentados, conforme Aviso de Convocação n° 
11/2024, item 11.1, Alínea J; Foi considerado o período de 

experiência a partir da data da colação de grau, conforme consta 
no diploma de Ensino Superior anexado.Pedagogia - Magistério - São Pedro da 

Aldeia/RJ

Não foi considerada a pontuação do curso de pós graduação 
(Especialização) em "Anatomia aplicada a Fisioterapia", por não 
ser na área da profissão que o candidato concorre, conforme a 

alínea c do Quadro de Pontuação de Títulos.

1) Não foi considerada a pontuação do curso de extensão em 
Massoterapia por não estar de acordo com a alínea c do Quadro 

de Pontuação de Títulos. 2) Na experiência profissional, não 
apresentou na íntegra os documentos exigidos no item 9.3.2 

(alínea c) do Aviso de Convocação nº11/2024 do presente 
Concurso.

Oceanografia (Bacharelado) - Rio de 
Janeiro/RJ

Candidata considerada inapta, pois apresentou o apêndice XVI 
atestando estado de gravidez, estando em desacordo com o item 

11.5 do Aviso de Convocação n° 11/2024, do Com1°DN. Foram 
considerados os pontos com relação às pós-graduações de Ciência 

Forense e Perícia Criminal e Análise Criminal. No item “D” foi 
considerado os pontos de prática profissional relativos ao ano de 
2024 (comprovados pelos atos privativos de advogados constante 

nas fls. 42/75);

Não foi concedida pontuação de experiência profissional referente 
ao ano de 2019, tendo em vista que, conforme declaração 
apresentada, representa período inferior a 180 dias, com 

fundamento no item 9.3.3, do AvCon nº 11/2024.

Experiência profissional considerada parcialmente. Não 
apresentou na íntegra os documentos exigidos no item 9.3.2 

(alínea c) do Aviso de Convocação nº11/2024 do presente 
Concurso.
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107623-4 Geologia - Rio de Janeiro/RJ GABRIELLA DE OLIVEIRA AMARAL QUARESMA 0,00 11,00 4,00 18,00 1,50 2,00 36,50 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

110165-5 Biblioteconomia - Rio de Janeiro/RJ CAROLINA DE CARVALHO NIETO 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 30,00 APTO APTO INAPTO INAPTO

109254-1 Psicologia - Rio de Janeiro/RJ BÁRBARA CHRISTINA CHAVES PORTES 0,00 0,00 8,00 50,00 2,00 0,00 60,00 APTO APTO APTO APTO

111995-1 KAROLINE ALVES SCARAMUZZI 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 30,00 APTO APTO APTO APTO

106324-9 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ MATHEUS DA SILVA MARCULINO 0,00 0,00 8,00 20,00 0,50 0,00 28,50 APTO APTO APTO APTO

105168-6 Direito - Rio de Janeiro/RJ LUCCYAN FRÓES PERES DO ROSÁRIO 0,00 0,00 13,00 0,00 0,00 0,00 13,00 APTO APTO APTO APTO Candidato não apresentou recurso.

108642-4 Direito - Rio de Janeiro/RJ RAAKEL DE AMORIM LEHTOLA 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 20,00 APTO APTO APTO INAPTO Candidata não apresentou recurso.

103499-0 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ JACILENE DE LIMA EMILIANO VALERIO 0,00 0,00 8,00 20,00 0,00 0,00 28,00 APTO APTO APTO APTO

113009-3 Psicologia - Rio de Janeiro/RJ RITA GRAZIELE TELES DA SILVA 0,00 0,00 8,00 50,00 0,00 0,00 58,00 APTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

114882-4 Serviço Social - Rio de Janeiro/RJ JADE MAGALHÃES F B  DA SILVEIRA 0,00 0,00 4,00 20,00 0,00 0,00 24,00 APTO APTO APTO APTO

105779-7 Serviço Social - Rio de Janeiro/RJ HIGOR CLAUDINO OLIVEIRA 0,00 11,00 8,00 0,00 0,50 0,00 19,50 APTO APTO APTO APTO

108587-8 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ TATIANE CRISTINA DE FREITAS ASSAF BASTOS 0,00 0,00 4,00 20,00 0,00 0,00 24,00 APTO APTO APTO APTO

1 – candidata nao apresentou o historico escolar e a ata do curso 
de mestrado, de acordo com alinea b;

2- candidata nao apresentou o histórico escolar do curso de 
especialização, de acordo com alinea c;

3 – candidata condicionada à apresentar o CREA até a data de 
incorporação (apêndice V).

O Recurso interposto foi aceito, para fins de pontuação e a documentação de comprovação do mestrado e da pós-graduação, como 
complementação  a titulação anteriormente entregue (item 9.2.11 do Aviso de Convocação n° 11/2024)

DEMAIS ATIVIDADES PROFISSIONAIS NÃO ADMITIDAS POR NÃO 
APRESENTAREM DECLARAÇÃO DO EMPREGADOR

Segurança de Tráfego Aquaviário - Rio 
de Janeiro/RJ

A Candidata comprovou exercício de atividade profissional de 
nível superior na esfera privada nos seguintes períodos: MAR2022 
a SET2022, OUT2022 a ABR2023, JUN2023 a JAN2024 e JAN2024 a 

ABR2025.

O candidato apresentou Certificados de Pós- Graduação em: 1) 
Direito Militarl, 2) Registro de Imóveis, 3) Direito Imobiliário. 

Foram considerados dois certificados, por ter atingido a 
pontuação máxima.

1) Não foi concedida a pontuação referente ao Mestrado, por não 
ter sido apresentada documentação complementar necessária à 

comprovação de registro no e-MEC e por não ter sido apresentada 
ata de defesa, conforme Apêndice XII, b; 2) Não foi concedida a 
prática profissional referente ao ano de 2021, por representar 
período inferior a 180 dias, conforme item 9.3.3 do AvCon nº 

11/2024; 3) Não foi concedida pontuação referente aos anos de 
2024 e 2025, por não ter apresentado comprovante de número 
mínimo de cinco atos privativos de advogado por ano; 4) Não foi 
concedida a pontuação quanto à proficiência em inglês, por não 
ter apresentado certificado de exame de proficiência nos moldes 
do Apêndice XII, f, não sendo suficiente o certificado de conlusão 

de curso de idiomas.

Pós-graduação “lato sensu”, em nível de Especialização/MBA: 
Saúde Pública (690 horas). Não pontuado por exceder o limite de 

permitido para pontuação previsto no Aviso de Convocação. 0 
(zero) ponto.

A candidata solicitou revisão da pontuação do exercício da atividade profissional, argumentando que o edital não restringe o cômputo de 
experiências simultâneas em áreas diferentes da psicologia.   Após nova análise da documentação apresentada e da argumentação trazida no 

recurso, a banca concluiu pelo INDEFERIMENTO, considerando que:  O item 9.3.2, alínea “e” do Aviso de Convocação é claro ao dispor que:
“Períodos de trabalho que se sobrepõem serão contabilizados somente uma única vez, mesmo que sejam de áreas diversas”;

O Apêndice XII, item 2, alínea “d” também reforça este entendimento ao indicar: “...até o total de 06 (seis) anos, sem sobreposição de  tempos”.
Dessa forma, permanece inalterada a pontuação atribuída à candidata. Total da Prova de Títulos (PT): 58 (cinquenta e oito) pontos.

Foi considerado como tempo de exercício profissional o descrito 
na Declaração do Instituto de Desenvolvimento para Educação 
Saúde e Integração Social IDESI e a Declaração da Organização 
Cultural Alternativa. Não foi localizado tempo de trabalho no 

Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviço por 
Prazo Determinado, contudo foi considerado 2 meses de exercício 
profissional comprovado por Recibo de Pagamento a Autonomo- 
RPA. A canditada apresentou Termo de Concessão de Bolsa, este 
não foi avaliado, considerando o previsto no item 9.3.4 do Aviso 
de Convocação nº11/2024, do Com1ºDN. No tocante ao item e) 
não foram atribuídos pontos para as publicações apresentadas, 

uma vez que os artigos publicados tem que ser como autor, e nas 
folhas 117/135, 120/135 e 129/135, aparece  a candidata como 

discente/graduanda.  

A candidata está com o registro do Conselho de Classe suspenso e 
não apresentou o Apêndice V, conforme o Aviso de Convocação 

11/2024, item 11.1-j. 
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109482-0 LEONARDO SALLES KÖHLER 0,00 11,00 0,00 18,00 0,50 0,00 29,50 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

101625-8 Administração - Rio de Janeiro/RJ DANIEL NOGUEIRA FILHO 0,00 0,00 8,00 20,00 0,00 0,00 28,00 APTO APTO APTO APTO

105088-6 Psicologia - Rio de Janeiro/RJ YASMINN OLIVEIRA DA SILVA ROQUE 0,00 0,00 8,00 10,00 1,50 0,00 19,50 APTO APTO APTO APTO

107463-4 Direito - Rio de Janeiro/RJ JÉSSICA MONTE COSTA 0,00 0,00 13,00 0,00 0,00 0,00 13,00 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

100838-9 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ GIOVANNA GURGEL PESSOA DI RENNA 0,00 0,00 8,00 10,00 0,00 0,00 18,00 APTO APTO APTO APTO

104352-0 THAISSA SAMPAIO NUNES 15,00 11,00 0,00 0,00 1,50 0,00 27,50 APTO APTO INAPTO APTO

118102-6 Administração - São Pedro da Aldeia/RJ TÁCILA PLÍNIO DE FREITAS 0,00 0,00 8,00 10,00 0,50 0,00 18,50 APTO APTO APTO APTO

102350-3 Administração - Rio de Janeiro/RJ JULIANA ROSA DA SILVA 0,00 0,00 8,00 0,00 2,00 0,00 10,00 APTO APTO APTO APTO

111615-2 Biblioteconomia - Rio de Janeiro/RJ THAIRINE ABREU SOARES 0,00 11,00 0,00 10,00 0,50 0,00 21,50 APTO APTO APTO INAPTO

100370-5 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ TATIANE CRISTINA FERNANDES RAMALHO 0,00 0,00 8,00 60,00 0,00 1,00 69,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO Por ocasião da apresentação do Recurso, os pontos relativos à experiência profissional foram  atribuídos 

118454-2 GABRIELLA SOUZA MOTTA 0,00 11,00 0,00 0,00 1,50 0,00 12,50 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO PARCIALMENTE

114823-4 Administração - Rio de Janeiro/RJ RODRIGO MONTEIRO DE ARRUDA 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO APTO

104445-1 Administração - Rio de Janeiro/RJ CAMILA VIANNEY SILVA DI BIAGIO 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 20,00 APTO APTO APTO INAPTO

105235-5 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ ARIEL THOMAZ RODRIGUES DA SILVA 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 1,00 21,00 APTO APTO APTO INAPTO

103704-0 Direito - Rio de Janeiro/RJ ÁGATA ESTHÉFANE DAS CHAGAS GENTIL 0,00 0,00 0,00 10,00 0,00 1,00 11,00 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

106337-0 NATALIA PIMENTEL FERREIRA 0,00 0,00 8,00 0,00 1,50 0,00 9,50 APTO APTO APTO APTO

102513-8 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ PAULA DE LOS SANTOS VIERA 0,00 0,00 8,00 10,00 0,00 0,00 18,00 APTO APTO APTO APTO

Oceanografia (Bacharelado) - Rio de 
Janeiro/RJ

1 – O mestrado do candidato foi aceito pois, analisando 
informações do tema da dissertação, o histórico escolar e a área 
de concentração do curso, foi entendido que está dentro da área 

de oceanografia;

2 – O tempo de experiência profissional na área privada do 
candidato é inferior à 180 dias para considerar 1 ano (item 9.3.3 

do edital);

3 – A declaração de atividades exercidas no LAMCE/COPPE 
apresentadas pelo candidato não podem ser computadas como 

experiência profissional (item 9.3.4 do edital).

Aceita, para efeito de pontuação, a documentação da comprovação do exercício de atividade profissional de nível superior apresentada no 
recurso, como complementação a titulação anteriormente entregue (item 9.2.11 do Aviso de Convocação nº112024.)

Foi considerado o período de experiência a partir da data da 
colação de grau, conforme consta no diploma de Ensino Superior 

anexado.

candidato (a) apresentou contrato de prestação de serviços como 
autônomo

referente ao período de 04/02/2021 a 11/07/2024, para tal 
período, não apresentou declaração

com a espécie do serviço realizado, a Guia da Previdência Social 
(GPS) e/ou Recibo de Pagamento

de Autônomo (RPA) e, dessa forma, não cumpre integralmente o 
previsto no item 9.3.2, alíneas

“c” e “e” do Aviso de Convocação nº 11/2024 (Oficiais), não sendo 
considerado para fins de títulos

no presente certame. 0 (zero) ponto

Segurança de Tráfego Aquaviário - Rio 
de Janeiro/RJ

I. A Candidata apresentou um diploma de conclusão de curso de 
pós-graduação “stricto sensu”, em nível de doutorado.

II. A Candidata apresentou um diploma de conclusão de curso de 
pós-graduação “stricto sensu”, em

nível de mestrado.
III. A candidata apresentou um artigo publicado, como autor, em 

periódico internacional Qualis A.

Considerado tempo de serviço conforme Declaração do 
empregados, Carteira de Trabalho e CNIS.

Os comprovantes de experiência profissional não atendem aos 
requisitos do item 9.3.2 do Aviso de Convocação.

Biologia Ambiental - São Pedro da 
Aldeia/RJ

Quanto à pontuação da alínea "b", do Quadro de Pontuação de Títulos (Mestrado), a pontuação já foi concedida, 11 (onze) pontos. No que tange a 
ausência de pontuação da Atividade Profissional, o inciso 9.3.4 do AC 11/2024, aponta que não serão considerados o tempo de "Trainee", Estágio, 

Monitoria, ou Bolsa de Estudos. Desse modo, uma vez a Atividade Profissional apresentada pela candidata é de bolsista instituíção pela lei 
Complementar n° 102, de 18 março de 2002, o tempo de bolsista apresentado não foi considerado. 

Foi considerado o período de experiência a partir da data da 
colação de grau, conforme consta no diploma de Ensino Superior 

anexado.

O curso de pós-graduação não é reconhecida pelo MEC, e 
conforme e-mail que o candidato anexou não é válido, não 

estando de acordo com o Apêndice XII do concurso. No curso de 
especialização da Universidade de Aveiro, não está conforme a 

Resolução CNE/CES 01/2018

1) Não foi concedida pontuação referente à experiência 
profissional dos anos 2021 e 2024, por não ter sido apresentado o 
mínimo de cinco atos privativos de advogado por ano, não sendo 

suficiente certidão que mencione protocolo de substabelecimento 
ou procuração, conforme item 9.3.2, alínea “d”, do AvCon nº 11 
de 2024. 2) Não foi concedida pontuação referente à residência 
jurídica, por representar período inferior a 180 dias, conforma 

item 9.3.3 do AvCon nº 11 de 2024.

Biologia Ambiental - São Pedro da 
Aldeia/RJ
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108480-8 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ THIAGO MOURA PEREIRA 0,00 0,00 8,00 10,00 0,00 0,00 18,00 APTO APTO APTO APTO

105994-4 Direito - Rio de Janeiro/RJ IASMIN DA SILVA PAIVA 0,00 0,00 13,00 0,00 0,00 0,00 13,00 APTO APTO APTO APTO Candidato não apresentou recurso.

113238-0 Direito - Rio de Janeiro/RJ KARLA LEAL DOS SANTOS SILVA 0,00 0,00 13,00 0,00 0,00 0,00 13,00 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

101969-4 Psicologia - Nova Friburgo/RJ JÚLIA GONZAGA SILVA (*) 0,00 0,00 8,00 0,00 0,50 0,00 8,50 APTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

115120-6 Psicologia - Rio de Janeiro/RJ GABRIELLE CRUZ AMANCIO DA SILVA 0,00 0,00 8,00 40,00 1,50 0,00 49,50 APTO APTO INAPTO APTO

107633-0 Administração - Rio de Janeiro/RJ CAROLINE SCHRAMM MERCES 0,00 0,00 8,00 0,00 2,00 0,00 10,00 APTO APTO APTO APTO

112483-0 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ MARCELA ROCHETTI ARCOVERDE 0,00 11,00 4,00 0,00 1,50 0,00 16,50 APTO APTO APTO APTO

117462-7 Geologia - Rio de Janeiro/RJ CAROLINA SANTOS REIS DE ANDRADE DA SILVA 0,00 11,00 4,00 0,00 1,50 0,00 16,50 APTO APTO APTO APTO

103924-9 THAIS PINTO DE SOUZA 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 APTO APTO APTO APTO

100497-8 Direito - Rio de Janeiro/RJ ANANDA MIRANDA DE ALBUQUERQUE BARBOSA 0,00 0,00 6,50 0,00 0,00 0,00 6,50 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

107029-7 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ ISABELA TOGNOCHI DE MATTOS LEMOS 0,00 0,00 8,00 0,00 2,00 0,00 10,00 APTO APTO APTO APTO

102204-1 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO APTO

115054-5 Pedagogia - Rio de Janeiro/RJ NATANI OHANNA ANDRADE DA COSTA 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO APTO

111094-9 Direito - Rio de Janeiro/RJ RAFAEL MEDINA RONZANI 0,00 0,00 6,50 0,00 0,00 0,00 6,50 APTO APTO APTO INAPTO Candidato não apresentou recurso.

112863-9 Direito - Rio de Janeiro/RJ MATHEUS AGUM FERNANDES 0,00 0,00 6,50 0,00 0,00 0,00 6,50 APTO APTO INAPTO INAPTO Candidato não apresentou recurso.

107357-8 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ MARIANA CABRAL FALCÃO BRAGA 0,00 0,00 8,00 40,00 0,50 0,00 48,50 APTO APTO APTO APTO

113410-7 Geologia - Rio de Janeiro/RJ GABRIELLE AMANDA POI 0,00 0,00 0,00 18,00 0,50 0,00 18,50 APTO APTO APTO INAPTO PARCIALMENTE DEFERIDO

Atribuídos os pontos com relação às pós-graduações em Direito 
Ambiental e Direito Contratual.

Exercício de atividade profissional: período de 01/07/2022 a 
31/08/2025 – candidato (a) não apresentou INSS; período de 

01/09/2021 a 25/07/2024 - candidato (a) não apresentou INSS. 
24/07/2024 - Contrato Junta comercial - candidato (a) não 
apresentou declaração. Dessa forma, as documentações 

apresentadas pelo candidato (a) não cumprem integralmente o 
previsto no item 9.3.2 do Aviso de Convocação nº 11/2024 

(Oficiais) e não serão consideradas para fins de títulos no presente 
certame. 0 (zero) ponto.

A voluntária interpôs recurso solicitando a revisão da pontuação atribuída à experiência profissional, alegando o exercício de atividade como 
autônoma no período indicado.

No entanto, conforme estabelece o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, o item 9.2.3, alínea “c”, do Aviso de Convocação dispõe 
que, para fins de comprovação de experiência profissional como autônomo, é obrigatória a apresentação dos seguintes documentos: Guia da 

Previdência Social (GPS); Contrato Social da empresa devidamente registrado na Junta Comercial, quando o voluntário for o proprietário; 
Declaração contendo o período de atuação (com início e fim, se aplicável) e a espécie do serviço prestado. Análise: Durante a análise do recurso, 
verificou-se que não foram apresentados novos documentos comprobatórios, limitando-se a voluntária a requerer a reavaliação da pontuação 

anteriormente atribuída. Foram apresentados os seguintes documentos: Contrato registrado na JUCERJA; Declaração de imposto de renda. 
Todavia, não foram apresentados a Guia da Previdência Social (GPS) nem declaração contendo o período e a espécie do serviço prestado, 

documentos estes exigidos expressamente no edital. Ressalta-se que o contrato social, por si só, não é suficiente para atestar a efetiva atuação 
profissional da voluntária, tampouco comprova o tempo de exercício ou a natureza das atividades realizadas. Conclusão: Diante da ausência de 
documentação exigida no edital para comprovação da experiência profissional como autônoma, o recurso não reúne os requisitos necessários 

para alteração da pontuação. Assim, mantém-se a pontuação originalmente atribuída, totalizando 8,5 (oito vírgula cinco) pontos, correspondentes 
à apresentação de 2 (duas) pós-graduações e 1 (um) artigo publicado em periódico Qualis B.

Uma das pós-graduações apresentadas não é na área da profissão 
a que a candidata concorre, não atendendo, assim, aos requisitos 

da alínea "c" do Quadro de Pontuação de Títulos.

1 – candidata condicionada à apresentar o CREA até a data de 
incorporação (apêndice V);

2 – pos-graduacao lato sensu (especialização) da candidata foi 
aceita pois, analisando informaçoes do tema do trabalho final de 
curso e o histórico escolar, foi entendido que está dentro da área 

de geologia.

Oceanografia (Bacharelado) - Rio de 
Janeiro/RJ

1 – A pós-graduação lato sensu em MEIO AMBIENTE E 
ORGANIZAÇÕES EMPRESARIAIS E SOCIAIS apresentada pela 

candidata foi aceita pois, analisando informações do histórico 
escolar, foi entendido que o curso está dentro da área de 

oceanografia; 
2 - A pós-graduação lato sensu em MBA EM PSICOLOGIA NAS 

ORGANIZAÇÕES apresentada pela candidata NÃO foi aceita pois, 
analisando informações do histórico escolar, foi entendido que o 

curso NÃO está dentro da área de oceanografia (alínea c); 
3 – O curso técnico apresentado pela candidata NÃO foi aceito 
pois o processo seletivo é para convocação de profissionais de 

nível superior. Ou seja, cursos técnicos não são elegíveis de 
receberem pontuação pois se tratam de formação de nível médio.

Não foi concedida a pontuação referente à Pós-graduação em 
Prática Processual Civil por não ter sido apresentado o histórico 

escolar, conforme exigido pelo Apêndice XII, c.

Atribuídos os pontos com relação à pós-graduação em Direito 
Digital.

Na experiência profissional, não apresentou na íntegra os 
documentos exigidos no item 9.3.2 (alíneas a e c) do Aviso de 

Convocação nº11/2024 do presente Concurso.

Não apresentou a CTPF conforme inciso 9.3.2, alínea A do Aviso de Convocação



Continuação do Resultado  Pós-Recurso da Verificação de Documentos e Títulos, Verificação de Dado Biográficos, TAF e IS, do Com1°DN.

- 13 de 23 -

101452-7 Pedagogia - Rio de Janeiro/RJ PRISCILA OLIVEIRA DE ABREU PACHECO 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO APTO

107422-0 Administração - Rio de Janeiro/RJ SARA PLACIDINO COPLE NASCIMENTO 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO APTO

116795-3 Administração - Rio de Janeiro/RJ ANDERSON ARAUJO SOUZA 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO APTO

101187-9 Psicologia - Nova Friburgo/RJ VIVYAN KARLA DO NASCIMENTO P. DA SILVA 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO APTO

106411-0 Direito - Rio de Janeiro/RJ THIAGO NUNES SARPA 0,00 0,00 6,50 0,00 0,00 0,00 6,50 APTO APTO APTO INAPTO Candidato não apresentou recurso.

104651-0 Direito - Rio de Janeiro/RJ THAIS DE AZEVEDO PINTO SILVA 0,00 0,00 6,50 0,00 0,00 0,00 6,50 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

104503-2 Administração - Rio de Janeiro/RJ LUANA COSTA DA SILVA 0,00 0,00 8,00 0,00 0,50 0,00 8,50 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

110340-7 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ BEATRIZ MOREIRA DO NASCIMENTO PONTES 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO INAPTO

101128-9 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ BIANCA PEDROSA DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 10,00 0,00 0,00 10,00 APTO APTO APTO APTO

110079-1 MILENA DOS SANTOS BACANELI 0,00 0,00 0,00 0,00 1,50 0,00 1,50 INAPTO APTO APTO INAPTO

108754-0 Serviço Social - Rio de Janeiro/RJ CARLOS HENRIQUE LEAL DA SILVA 0,00 0,00 4,00 10,00 0,00 0,00 14,00 APTO APTO INAPTO APTO

109107-1 Direito - Rio de Janeiro/RJ KAMILLA MENDONÇA SOARES 0,00 0,00 0,00 0,00 1,50 0,00 1,50 APTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

114565-8 Direito - Rio de Janeiro/RJ VICTÓRIA HELLEN MOUTINHO TAVARES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou títulos. Candidata não apresentou recurso.

109875-9 THALYA SOARES BATISTA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO

100233-1 Direito - Rio de Janeiro/RJ HÉLIO DA SILVA LIMA NETO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00 APTO APTO APTO APTO Candidato não apresentou recurso.

108425-0 Serviço Social - Rio de Janeiro/RJ NATHÁLIA MARIA DE OLIVEIRA COSTA SILVA 0,00 0,00 4,00 10,00 0,00 0,00 14,00 APTO APTO APTO APTO

Exercício de atividade profissional: Conforme consulta ao CNIS, 
consta pendência do tipo PREM-BLOQ - EC, em virtude de 

contribuição abaixo do salário mínimo exigido pela EC 103/2019.
Dessa forma, o período não é considerado válido para fins de 

comprovação de tempo de serviço. 0 (zero) ponto.

Declaração de Tempo de Serviço Anterior como Militar nas Forças 
Armadas, Apêndice XV, não apresentado, conforme conforme 

Aviso de Convocação n° 11/2024, item 11.1, Alínea L

Os comprovantes de experiência profissional não atendem aos 
requisitos do item 9.3.2 do Aviso de Convocação.

A candidata não apresentou a documentação da PT, item C, 
conforme Apêndice XII. 

Oceanografia (Bacharelado) - Rio de 
Janeiro/RJ

Candidata inapta na VD por não apresentar a certidão da justiça 
estadual.A declaração que foram solicitadas as certidões, 

apresentada pela candidata, não é um documento válido de 
acordo com o edital.

No tocante ao item “E’, foi atribuídos ponto para a publicação 
“Imposto sobre grandes fortunas (IGF): análise da cobrança para o 

aumento da receita pública e para a luta contra a desigualdade 
econômica e social na sociedade brasileira”, qualis A. Há de se 

ressaltar, por oportuno, que não foi atribúido o ponto solicitado à 
Declaração de Matrícula em curso de Pós Graduação em Direito 

Processual Civil, uma vez que a candidata ainda se encontra 
cursando o curso, violando o pré-requisito estabelecido na alínea 

“C” do apêndice XII, qual seja, apresentar o Certificado ou 
Declaração de Conclusão do Curso de Pós-graduação “latu sensu” 

mais o histórico para poder obter a pontuação.

Indeferido, pois o Certificado de Conclusão (Diploma) apresentado como documento complementar em sede de recurso e que confere o título de 
especialista à candidata possui data posterior ao último dia para a realização da PT conforme dispõe o item 9.2.12 do Aviso de Convocação N° 11, 

do Com1° Distrito Naval, do ano de 2024.

Oceanografia (Bacharelado) - Rio de 
Janeiro/RJ

Foi atribuída a pontuação referente ao Certificado de Proficiência 
e língua inglesa (Cambridge) e língua francesa (DELF B2). Contudo, 

não foi atribuída pontuação aos Certificados apresentados em 
língua alemã e espanhola, visto que não atendem aos requisitos 
estabelecidos no item F, do apêndice XII do Aviso de Convocação 

n° 11/2024. Não foi considerada a declaração de matrícula no 
mestrado acadêmico em Relações Internacionais, visto que a 

alínea “b”, do Apêndice XII dispõe que é necessária a conclusão 
para ser atribuída a pontuação. Não foi atribuída pontuação em 
relação ao comprovante de aprovação em concurso público, por 

falta de previsão no edital.

A candidata apresentou certificado de língua inglesa, mas que não 
pôde ser contabilizado para o cômputo, pois não está em acordo 
com o apêndice XII, alínea f), do Aviso de Convocação n°11/2024, 

do Com1°DN, o referido documento não segue os padrões do 
Quadro Eurupeu Comum de Referência para Línguas (QECR).
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115510-0 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ CAMILLA THOMAZ CARDOSO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

100630-8 Biblioteconomia - Rio de Janeiro/RJ MATHEUS SOBRAL PAIVA 0,00 0,00 0,00 10,00 0,00 0,00 10,00 APTO APTO APTO APTO

108455-0 Direito - Rio de Janeiro/RJ VITORIA APARECIDA BARRETO AZEVEDO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou títulos. Candidata não apresentou recurso.

115490-9 Administração - Rio de Janeiro/RJ JULIANA GOULART RAMOS 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

100182-2 Administração - Rio de Janeiro/RJ LUCIANA MARIA DOS SANTOS 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO APTO

115831-0 CAROLINE FERNANDES RIBEIRO MORAIS 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO PARCIALMENTE

109168-8 Direito - Rio de Janeiro/RJ JULIANA CORRÊA MEIRELLES GARCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não apresentou o caderno de documentação Candidata não apresentou recurso.

111264-5 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ CAROLINA GOMES JUNIOR 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 1,00 9,00 APTO APTO APTO APTO

111513-3 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ CLARISSE FRANCISCA DA ROCHA C. ARAÚJO 0,00 0,00 0,00 0,00 1,50 1,00 2,50 APTO APTO APTO APTO

103514-1 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ ERICK DE SOUZA PAULA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO APTO INAPTO

109706-0 ANA BEATRIZ SILVA DO CARMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

107693-9 Serviço Social - Rio de Janeiro/RJ MARIANNA MENDES DA COSTA 0,00 11,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11,00 APTO APTO APTO APTO

100237-4 Oceanografia - Arraial do Cabo/RJ CRISTIELEN ALVES PEREIRA 0,00 11,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11,00 APTO APTO APTO APTO

102863-8 Administração - Rio de Janeiro/RJ BEATRIZ MELO SILVA BARRETO 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO INAPTO APTO

101270-8 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ GLEYDSON BARBOSA DA SILVA 0,00 0,00 8,00 50,00 0,00 0,00 58,00 APTO APTO APTO APTO

113180-3 ESTER DALIA COSTA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO APTO APTO

Pedagogia - Magistério - São Pedro da 
Aldeia/RJ

A experiência profissional na área pretendida só é considerada a partir da data da colação de grau na referida área. No caso da candidata,  o 
diploma em Pedagogia apresentado atesta que a colação de grau ocorreu em 10/04/2023. As experiências profissionais apresentadas no período 
de 2017 a 2020 na Escola Naval e no período de 2007 a 2016 na prefeitura de Cabo Frio  foram realizadas antes da colação de grau em Pedagogia. 
Portanto, elas não atribuem pontos ao exercício profissional na área pretendida. Considerando que a Declaração do empregador Gemini Ginástica  

Artística atesta o exercício da função de Coordenação do empregador Gemini ginástica Artística, atesta o exercício da função de Coordenação e 
Supervisão de aulas após a data da colcação de grau em Pedagogia, foram computados pontos referentes aos anos de 2023 e  2024, resultando no 

acréscimo de 20pontos referentes à alínea d, do quadro de Pontuação de Títulos.

Oceanografia (Bacharelado) - Rio de 
Janeiro/RJ

A experiencia profissional da candidada tem um hiato, sendo a 
primeira de 01DEZ2017 a 11FEV2019. A segunda de 01FEV2023 a 

30DEZ2023.

A candidata apresentou dois documentos comprobatórios de 
experiência profissional, contudo não foram atribuídos pontos por 
não se enquadrarem integralmente na alínea b) do item 9.3.2 do 

Aviso de Convocação n°11/2024, do Com1°DN. Quanto ao item f), 
a candidata apresentou dois diplomas de língua inglesa, que não 
puderam ser contabilizados para o cômputo, pois não estão em 

acordo com o apendice XII, alínea f), os referidos documentos não 
seguem os padrões do Quadro Eurupeu Comum de Referência 

para Línguas (QECR).

Na experiência profissional, não apresentou na íntegra os 
documentos exigidos no item 9.3.2 (alíneas a e c) do Aviso de 

Convocação nº11/2024 do presente Concurso.

Informática - Desenvolvimento de 
Sistemas - Rio de Janeiro/RJ

Da Verificação de Documentos:
O(A) voluntário(a) não cumpre o item 3.3, alínea “e”, disposto no 
Aviso de Convocação n° 11/2024 (Oficiais). “...e, para as demais 

profissões, ter concluído ou estar em fase de conclusão do 
respectivo Curso Superior (Bacharelado/Licenciatura);”

O(A) voluntário(a) adicionou o Apêndice IV. Entretanto, pela 
declaração de conclusão e pelo histórico escolar apresentados, 

tratar-se-á de curso tecnólogo.
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108171-1 Pedagogia - Rio de Janeiro/RJ GABRYELLE ESTHER DOS REIS DE ANDRADE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO APTO INAPTO

104932-4 Direito - Rio de Janeiro/RJ ANDREA PUGLIESE SALGADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

107561-0 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ NATALIA CRISTINE RAMOS DE OLIVEIRA 0,00 0,00 8,00 0,00 0,50 0,00 8,50 APTO APTO APTO APTO

104873-5 Geologia - Rio de Janeiro/RJ RENAN DA SILVA RAMOS 0,00 11,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11,00 APTO APTO APTO APTO

100502-2 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ KELLY SIQUEIRA RAMOS 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO APTO Certificado de proficiência não é válido, conforme apêndice XII INDEFERIDO

102176-0 Administração - Rio de Janeiro/RJ EDUARDA DA SILVA CARNEIRO 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 INAPTO APTO INAPTO APTO

104683-6 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ ARYTHUZA FURTADO DA PAIXAO 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO APTO

102950-0 Pedagogia - Rio de Janeiro/RJ SABRINA DA SILVA REIS 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO INAPTO INAPTO

107660-5 Direito - Rio de Janeiro/RJ PEDRO VICTOR DOS SANTOS MARCOLINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO O candidato não apresentou o caderno de documentação. Candidato não apresentou recurso.

117261-3 Direito - Rio de Janeiro/RJ RODRIGO DANTAS DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO O candidato não apresentou o caderno de documentação. Candidato não apresentou recurso.

118065-6 Direito - Rio de Janeiro/RJ JANAINA DE FATIMA DA SILVA LUIZ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO A candidata não apresentou o caderno de documentação. Candidata não apresentou recurso.

100928-5 Direito - Rio de Janeiro/RJ WESLEY MARINHO RIBEIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO O candidato não apresentou títulos Candidato não apresentou recurso.

117134-6 IGOR DA SILVA CABRAL 0,00 0,00 0,00 10,00 0,00 1,00 11,00 APTO APTO APTO APTO

105150-4 Pedagogia - Rio de Janeiro/RJ MARIANA MENDONÇA DA SILVA 0,00 0,00 8,00 0,00 0,50 0,00 8,50 APTO APTO APTO APTO

111323-4 MATHEUS DE CARVALHO LUZ 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO APTO

109521-6 Serviço Social - Rio de Janeiro/RJ JÉSSICA MARIA RAMOS PEREIRA 0,00 0,00 8,00 10,00 0,00 0,00 18,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

103357-6 Administração - Rio de Janeiro/RJ TAIÇARA SANTOS DA ROCHA 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO APTO INDEFERIDO 

101510-8 Biblioteconomia - Rio de Janeiro/RJ KAROLLINE DOS SANTOS COSTA 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO INAPTO APTO

100199-6 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ DIANA SAMPAIO RODRIGUES 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 APTO APTO APTO APTO

105964-5 MARIANA FONSECA COSTA DA SILVA 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 APTO APTO APTO APTO

103205-5 MARINA RIOS DA CRUZ 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 APTO APTO APTO APTO

1) Não foi concedida a pontuação referente ao Mestrado por não 
ter sido apresentada ata de defesa, conforme exigência do 

Apêndice II, b; 2) Não foi concedida a pontuação referente ao 
artigo por ser necessária a publicação em periódico nacional ou 

internacional de Qualis A ou B.

1 – candidato não apresentou o diploma de mestrado, porém 
apresentou a declaração com a informação da data de conclusão 

do curso e o tema da dissertação, acompanhada dos demais 
documentos (histórico escolar e ata)

O Recurso da candidata possui como pleito a reavaliação do diploma de proficiência no idioma inglês, porem, conforme apêndice XII, o certificado 
não é valido, não sendo emitido por nenhuma das certificadoras de teste de proficiência listadas.

A declaração de experiência apresentada não se enquadra em 
nenhum sub-item descrito no item 9.3 da pontuação de títulos do 

Aviso de Convocação nº11/2024 do presente Concurso.

Informática - Infraestrutura - Rio de 
Janeiro/RJ

Informática - Desenvolvimento de 
Sistemas - Rio de Janeiro/RJ

Da Prova de Títulos:
Para o cômputo da alínea “d” do Quadro de Pontuação de Títulos 

para as Habilitações Profissionais das Demais Áreas, o(a) 
voluntário(a) não apresentou a descrição das atividades 

desenvolvidas, conforme o item 9.3.2, alínea “a”, disposto no 
Aviso de Convocação n° 11/2024 (Oficiais).

A canditada apresentou declaração de trabalho e contrato de 
prestação de serviços e honorários de profissional autonômo, 

contudo não pôde ser atribuído pontos na análise de experiência 
profissional por não cumprir integralmente o previsto na alínea c) 
do item 9.3.2 do Aviso de Convocação n°11/2024, do Com1°DN.

A canditada apresentou declaração de trabalho e contrato de prestação de serviços e honorários de profissional autonômo, contudo não pôde ser 
atribuído pontos na análise de experiência profissional por não cumprir integralmente o previsto na alínea c) do item 9.3.2 do Aviso de 

Convocação n°11/2024, do Com1°DN. A candidata entrou com recurso, no qual a sua contestação foi levada em consideração, sendo então 
atribuídos 10 pontos de exercício de atividade profissional. 

Tempo de serviço não contabilizado em virtude de não correlação 
com área de qualificação almejada pelo candidato.

Após análise do recurso interposto, permanece o entendimento da banca examinadora de que não há relação direta e comprovada entre a 
atividade profissional exercida exercida pelo (a) candidato (a) e a área pretendida no certame. Embora, a recorrente argumente que as funções 

descritas foram desenvolvidas com unso de competências administrativas e que, na prática o cargo por ela ocupado envovia atividades 
compatíveis, com o exercício da Administração, a declaração apresentada para fins de comprovação de experiência, descreve atribuições genéricas 

e voltadas prioritariamente à área socioassistencial e educacional.

Os comprovantes de experiência profissional não atendem aos 
requisitos do item 9.3.2 do Aviso de Convocação.

Informática - Desenvolvimento de 
Sistemas - Rio de Janeiro/RJ

Pedagogia - Magistério - São Pedro da 
Aldeia/RJ



Continuação do Resultado  Pós-Recurso da Verificação de Documentos e Títulos, Verificação de Dado Biográficos, TAF e IS, do Com1°DN.

- 16 de 23 -

112540-3 Administração - Rio de Janeiro/RJ JULIANA DO NASCIMENTO DE SOUZA SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

103305-8 Direito - Rio de Janeiro/RJ LUIZ PAULO RICOFICA AMARAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO O candidato não apresentou o caderno de documentação. Candidato não apresentou recurso.

104758-0 Direito - Rio de Janeiro/RJ GABRIELA DE AZEVEDO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO A  candidata não apresentou o caderno de documentação. Candidata não apresentou recurso.

108250-3 Direito - Rio de Janeiro/RJ RAYANNE FERREIRA DE LIMA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO A candidata não apresentou o caderno de documentação. Candidata não apresentou recurso.

118166-7 Direito - Rio de Janeiro/RJ ALESSANDRA MENDES COSTAL GOMES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO A candidata não apresentou o caderno de documentação. Candidata não apresentou recurso.

102806-4 Direito - Rio de Janeiro/RJ SABRINA DE SOUSA FERREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou recurso.

115532-0 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ IAGO OSCAR CARBONI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

103545-9 Pedagogia - Rio de Janeiro/RJ GABRIELE SIRIEIRO MONTEIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

103570-7 Pedagogia - Rio de Janeiro/RJ MILENA OLIVEIRA BARBOSA GOMES FERREIRA 0,00 0,00 8,00 0,00 0,50 0,00 8,50 APTO APTO APTO APTO

116598-2 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ DENICE BENTO ALVES 0,00 0,00 4,00 0,00 0,50 0,00 4,50 APTO APTO APTO APTO

108113-0 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ RODRIGO VIANA DA CONCEIÇÃO 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 APTO APTO INAPTO INAPTO

118663-6 Administração - Rio de Janeiro/RJ FERNANDA CRISTINA LOPES FAUSTINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO INAPTO APTO DEFERIDO

105134-4 Administração - Rio de Janeiro/RJ JOÃO  HENRIQUE CATRAIO MONTEIRO AGUIAR 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 1,00 5,00 APTO APTO APTO APTO

101684-8 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ MARIA EDUARDA ASSIS MARRA DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO

101362-0 Direito - Rio de Janeiro/RJ ANDRÉ RANGEL DE SOUZA NUNES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO O candidato não apresentou o caderno de documentação. Candidato não apresentou recurso.

102366-9 Direito - Rio de Janeiro/RJ LETÍCIA VIEIRA DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO A candidata não apresentou o caderno de documentação. Candidata não apresentou recurso.

104892-0 Direito - Rio de Janeiro/RJ JHONATAN FERREIRA IZIDORO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO O candidato não apresentou o caderno de documentação. Candidato não apresentou recurso.

105091-5 Direito - Rio de Janeiro/RJ JÉSSICA ELLEN LUZ DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO A candidata não apresentou o caderno de documentação. Candidata não apresentou recurso.

107767-5 Direito - Rio de Janeiro/RJ RAPHAELA ARAUJO TEIXEIRA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO A candidata não apresentou o caderno de documentação. Candidata não apresentou recurso.

110598-0 Direito - Rio de Janeiro/RJ YVAN DA SILVA BARBOSA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO O candidato não apresentou o caderno de documentação. Candidato não apresentou recurso.

114183-3 Direito - Rio de Janeiro/RJ MARIA EDUARDA ARAÚJO DOS ANJOS DE LIMA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO A candidata não apresentou o caderno de documentação. Candidata não apresentou recurso.

117838-8 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ GABRIELA CARNEIRO QUINTÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

107196-0 LINDEMBERG VICTOR SARMENTO DE ALMEIDA 0,00 0,00 0,00 10,00 0,00 0,00 10,00 APTO APTO APTO APTO

115895-0 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ VINICIUS CARNEIRO DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

102631-7 Pedagogia - Rio de Janeiro/RJ THYAGO MARTINS PINHEIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

104618-2 Administração - Rio de Janeiro/RJ FLAVIANE MARTINS DE ARAUJO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

116757-4 Administração - Rio de Janeiro/RJ BRUNA DE OLIVEIRA DE MELLO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

117791-6 Administração - Rio de Janeiro/RJ ISABELLA FURLAN DE ALCÂNTARA SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

Não foi considerada como prática profissional a realização de 
Residência Jurídica, tendo em vista que foi iniciada em 24/3/2025, 
representando período inferior a 180 dias, conforme item 9.3.3 do 

AvCon nº 11/2024

A experiência profissional apresentada não é um exercício de 
atividade de nível superior em Educação Física conforme descrito 

na alínea d do Quadro de Pontuação de Títulos. Além disso, o 
canditado não tinha a formação de Educação Física no período 

apresentado.

Comprovante de residência com titularidade diferente e não 
apresentada de Declaração de Residência confirmando vínculo ou 

relação de residência.

O Recurso interposto contém as mesmas informações exigidas pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro na plataforma "rj.gov" para fins de 
comprovação de endereço. Dessa forma, o documento apresentado no recurso foi aceito como válido, por atender aos critérios estabelecidos no 

Aviso, sendo reconhecido como suficiente para comprovar o endereço de residência informado.

Candidato não apresentou diploma de ensino superior na área em 
que concorre a vaga (Administração).

Informática - Desenvolvimento de 
Sistemas - Rio de Janeiro/RJ
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106967-5 ANDERSON BELTRÃO DE OLIVEIRA 0,00 11,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11,00 INAPTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

108499-8 Museologia - Rio de Janeiro/RJ DANIEL LUCAS SOUZA PEÇANHA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00 APTO APTO APTO APTO

111221-5 Serviço Social - Rio de Janeiro/RJ THAYANE DE SOUZA AIRES MATIAS 0,00 0,00 4,00 20,00 0,00 0,00 24,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

106002-1 Administração - Rio de Janeiro/RJ KHEWELLYN OLIVEIRA DOS SANTOS AMARAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO

101389-0 Administração - Rio de Janeiro/RJ LUCAS FRANÇA IORIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO

100133-9 KARENN EVANGELISTA MIRANDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o Caderno de Documentos

101888-6 DORA DOS SANTOS COSTA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o Caderno de Documentos

108084-0 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ GABRIEL FERNANDES VAICBERG 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou Caderno de Documentos

108261-8 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ ISABELA IZIDRO DE MOURA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou Caderno de Documentos

111537-9 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ GUILHERME LOPES CALABRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

117377-1 Administração - Rio de Janeiro/RJ JÉSSICA CRISTINA DA SILVA CURTY 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

113705-0 Administração - Itaguaí/RJ LAYSE SILVA COSTA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não Entregou Caderno de Documentos

118728-4 Administração - São Pedro da Aldeia/RJ LUIZA GAGO DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO APTO INAPTO

105269-7 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ DANIELA TORRES DE ARAÚJO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou Caderno de Documentos

116179-7 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ SHANA DE CASTRO BREIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou Caderno de Documentos

104171-0 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ LUCAS DOS SANTOS REIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO INAPTO INAPTO

116776-9 GIOVANNI LUIZ ALVES PEREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o Caderno de Documentos

114087-3 Serviço Social - Rio de Janeiro/RJ RENANN MATTOS PAOLINELLI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

104231-7 BRENDA LETICIA CIPRIANO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO APTO INAPTO Não entregou Caderno de Documentos

113692-0 DANIEL AUGUSTO BASTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou Caderno de Documentos

100543-6 Museologia - Rio de Janeiro/RJ BEATRIZ DEL-VECCHIO COSTA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO MILITAR

103353-3 Biblioteconomia - Rio de Janeiro/RJ KATHERINE LINS DOS SANTOS 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 APTO APTO APTO APTO

116729-1 Biblioteconomia - Rio de Janeiro/RJ GISELLE NOGUEIRA DE SOUZA 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 APTO APTO INAPTO INAPTO

115652-5 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ RAYENE CARVALHO DE OLIVEIRA MAGALHÃES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO INAPTO INAPTO

Informática - Desenvolvimento de 
Sistemas - Rio de Janeiro/RJ

Da Verificação de Documentos:
O(A) voluntário(a) não cumpre o item 3.3, alínea “e”, disposto no 
Aviso de Convocação n° 11/2024 (Oficiais). “...e, para as demais 

profissões, ter concluído ou estar em fase de conclusão do 
respectivo Curso Superior (Bacharelado/Licenciatura);”

Da Prova de Títulos:
Para o cômputo da alínea “e” do Quadro de Pontuação de Títulos 

para as Habilitações Profissionais das Demais Áreas, o(a) 
voluntário(a) apresentou certificado de simpósio. Contudo, o 
certificado foi desconsiderado por não atender aos requisitos 

previstos na referida alínea.

O posicionamento da banca segue orientação do Ministério da Educação conforme Trecho extraído do portal do MEC:                                 
 “  O contratante tem autonomia para decidir a qualificação do servidor que busca. Contudo, caso a exigência seja de nível superior 

e/ou graduação, o formado em cursos tecnólogos está apto a prestar o concurso. Ressalte-se a exceção em caso de solicitação 
específica da formação em licenciatura e/ou bacharelado. Portanto, o fator determinante é o teor do edital de cada concurso no qual 

estarão discriminados os títulos exigidos. “                                                                                                                                                                         
         Inclusive, existe acórdão do Tribunal Regional Federal da 1º Região (TRF-1) acerca desse tema.                                                                   

              O mestrado stricto sensu  é considerado uma pós-graduação e foi pontuado para o voluntário na Prova de títulos (PT) , etapa 
classificatória. Entretanto, o voluntário não cumpre a exigência do Aviso de Convocação quanto a sua graduação/ Nivel Superior 

( Bacharelado/Licenciatura). Tendo sido considerado INAPTO na etapa de Verificação de Documentos ( VD), Eliminatória.

A canditada apresentou declaração de conclusão, contudo não 
pôde ser atribuído pontos na análise de experiência profissional 
por não cumprir integralmente o previsto na alínea b) do item 

9.3.2 do Aviso de Convocação n°11/2024, do Com1°DN.

A candidata apresentou declaração de conclusão, contudo não pôde ser atribuído pontos na análise de experiência profissional por não 
cumprir integralmente o previsto na alínea b) do item 9.3.2 do Aviso de Convocação n°11/2024, do Com1°DN. A candidata entrou com 
recurso, reapresentou declaração de conclusão com a descrição das atividades desenvolvidas, sendo então atribuídos 20 pontos como 

execício de atividade profissional. 

Registro profissional expedido pelo órgão fiscalizador da profissão 
ou declaração constante no Apêndice V não apresentados, 

conforme Aviso de Convocação n° 11/2024, item 11.1, Alínea J; 
Declaração de Tempo de Serviço Anterior como Militar nas Forças 

Armadas, Apêndice XV, não apresentado, conforme conforme 
Aviso de Convocação n° 11/2024, item 11.1, Alínea L; Não 

apresentada declaração do empregador que informe o período 
(com início e fim) pra fins de comprovação de tempo de 

experiência.

Biologia Ambiental - São Pedro da 
Aldeia/RJ

Biologia Ambiental - São Pedro da 
Aldeia/RJ

Não apresentou o quadro de pontuação de títulos no caderno de 
documentos entregue. 

Informática - Desenvolvimento de 
Sistemas - Rio de Janeiro/RJ

Segurança de Tráfego Aquaviário - Rio 
de Janeiro/RJ

Segurança de Tráfego Aquaviário - Rio 
de Janeiro/RJ

ATIVIDADE PROFISSIONAL NÃO ADMITIDA POR NÃO APRESENTAR 
DECLARAÇÃO DO EMPREGADOR
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102260-7 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ VICTOR STEINBERG NIGRI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou Caderno de Documentos

113554-8 Comunicação Social - Rio de Janeiro/RJ KLEBER SIMPLICIO BARRETO PIZÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou Caderno de Documentos

116859-3 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ KAROLYNE SANTOS DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

118378-5 Geologia - Rio de Janeiro/RJ MAURÍCIO BULHÕES SIMON 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

106148-9 JULIO MONTEIRO DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o Caderno de Documentos

107321-0 GABRIELLA SANTOS RODRIGUES DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO APTO INAPTO

117478-2 GABRIEL LAURENTINO SILVA HENRIQUES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o Caderno de Documentos

114638-6 Pedagogia - Rio de Janeiro/RJ KESSIA MARIA FLORENTINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

101945-9 Administração - Rio de Janeiro/RJ POLIAN VALLE DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

104479-3 Administração - Rio de Janeiro/RJ HEITOR MILITÃO PEREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

111737-4 Administração - Rio de Janeiro/RJ SUELLYN ELIAS MACHADO SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

103010-5 Biblioteconomia - Rio de Janeiro/RJ ALYCE BARBOZA SOARES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

102959-3 Direito - Rio de Janeiro/RJ DAIANE RODRIGUES CAETANO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO O candidato não apresentou o caderno de documentação. Candidata não apresentou recurso.

118876-2 Administração - Rio de Janeiro/RJ TUTMÉS BERTIN TSUDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não Entregou Caderno de Documentos

107068-4 Administração - Itaguaí/RJ THAIS MARCELINO LIMA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não Entregou Caderno de Documentos

102851-5 Oceanografia - Arraial do Cabo/RJ LÍGIA DIAS DE ARAUJO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO iNAPTO INAPTO

113127-2 NATHALIA BASTOS PEIXOTO BRAZ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou Caderno de Documentos

115144-1 RODRIGO BARBOSA ALVES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou Caderno de Documentos

101476-2 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ LUCAS RAMOS BITTENCOURT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não Entregou Caderno de Documentos

110253-5 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ ANA KAROLINE SANTOS DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não Entregou Caderno de Documentos

116199-0 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ ISABEL NESPOLI DA SILVA GAMA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO

114584-2 Museologia - Rio de Janeiro/RJ JULIANA ROSAS REIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o Caderno de Documentos

107766-7 GLAUCO MAIA DE FIGUEIREDO LUCAS 0,00 0,00 4,00 0,00 0,50 0,00 4,50 INAPTO APTO APTO INAPTO

102270-3 THIAGO AFONSO COSTA PEIXOTO 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 APTO APTO APTO APTO

Informática - Desenvolvimento de 
Sistemas - Rio de Janeiro/RJ

Informática - Desenvolvimento de 
Sistemas - Rio de Janeiro/RJ

Da Verificação de Documentos:
O(A) voluntário(a) não cumpre o item 3.3, alínea “e”, disposto no 
Aviso de Convocação n° 11/2024 (Oficiais). “...e, para as demais 

profissões, ter concluído ou estar em fase de conclusão do 
respectivo Curso Superior (Bacharelado/Licenciatura);”

Informática - Desenvolvimento de 
Sistemas - Rio de Janeiro/RJ

Segurança de Tráfego Aquaviário - Rio 
de Janeiro/RJ

Segurança de Tráfego Aquaviário - Rio 
de Janeiro/RJ

Informática - Desenvolvimento de 
Sistemas - Rio de Janeiro/RJ

Da Verificação de Documentos:
O(A) voluntário(a) não cumpre o item 3.3, alínea “e”, disposto no 
Aviso de Convocação n° 11/2024 (Oficiais). “...e, para as demais 

profissões, ter concluído ou estar em fase de conclusão do 
respectivo Curso Superior (Bacharelado/Licenciatura);”

Da Prova de Títulos:
Para o cômputo da alínea “d” do Quadro de Pontuação de Títulos 

para as Habilitações Profissionais das Demais Áreas, o(a) 
voluntário(a) não apresentou a descrição das atividades 

desenvolvidas, conforme o item 9.3.2, alínea “a”, disposto no 
Aviso de Convocação n° 11/2024 (Oficiais).

Conforme disposto na alínea “f” do Quadro de Pontuação de 
Títulos para as Habilitações Profissionais das Demais Áreas, o 

documento apresentado pelo(a) voluntário(a) não é aceito como 
certificado/diploma para atestar proficiência no idioma 

pretendido.

Informática - Desenvolvimento de 
Sistemas - Rio de Janeiro/RJ
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103523-0 Biblioteconomia - Rio de Janeiro/RJ IARA DO CARMO BELO RODRIGUES 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 APTO APTO INAPTO APTO

102093-5 Administração - Rio de Janeiro/RJ ANA CAROLINA RIBEIRO A. G. DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO

117624-3 Administração - Itaguaí/RJ LUIZA MARIA DE ANDRADE AGUIAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não Entregou Caderno de Documentos

101420-1 Arquivologia - Rio de Janeiro/RJ MARIANA BASTOS DE QUADROS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o caderno de Documentos

101634-6 Arquivologia - Rio de Janeiro/RJ ALEXANDRE FABEN ALVES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o caderno de Documentos

102669-1 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ CLEBER PRUDENTE RAMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO APTO INAPTO

114541-2 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ MACSHINE DE CÁSSIA NOGUEIRA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não Entregou Caderno de Documentos

110076-7 Direito - Rio de Janeiro/RJ ANDERSON DA SILVA MIRANDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO Candidato não apresentou recurso.

104895-4 ANA LUIZA SILVA SÃO LEÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o Caderno de Documentos

106065-4 LUCAS DE FREITAS PIO SENA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o Caderno de Documentos

100851-4 Serviço Social - Rio de Janeiro/RJ AMANDA DOS SANTOS FRANCISCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

110085-5 Serviço Social - Rio de Janeiro/RJ DAYSE MARIA DA SILVA CACIANO DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

112607-8 Serviço Social - Rio de Janeiro/RJ BRENDA RIBEIRO NUNES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

104418-7 Educação Física - Rio de Janeiro/RJ ANDERSON DE LIMA SOARES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

115970-0 Geologia - Rio de Janeiro/RJ VITOR CAPUTO NETO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

103817-4 MARIA CLARA CARDOSO CAMPOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o Caderno de Documentos

107150-5 REGIS CARVALHO DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO APTO APTO

114292-4 MICHELLE CARDOSO GUALBERTO DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

107399-0 Administração - Rio de Janeiro/RJ JAQUELANE CRISTINA DE SOUZA RODRIGUES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

108868-1 Administração - Rio de Janeiro/RJ RAMON COSTA FERREIRA DE SA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não Entregou Caderno de Documentos

114322-2 Arquivologia - Rio de Janeiro/RJ NÍCOLAS SANTANA VETROMILLE RIBEIRO 0,00 0,00 0,00 10,00 0,00 0,00 10,00 INAPTO APTO APTO APTO DEFERIDO

116116-4 Arquivologia - Rio de Janeiro/RJ FERNANDA GUINANCIO DA ROCHA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o caderno de Documentos

104155-0 Biblioteconomia - Rio de Janeiro/RJ KARINA PEREIRA ANDRADE 0,00 11,00 4,00 0,00 0,00 0,00 15,00 APTO APTO APTO APTO Sem revalidação de Diploma Estrangeiro. INDEFERIDO

102536-5 Direito - Rio de Janeiro/RJ BRUNO MENDONÇA CIPRIANO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO O candidato não apresentou o caderno de documentação. Candidato não apresentou recurso.

107846-7 Direito - Rio de Janeiro/RJ RONAN BONIFÁCIO ALBERGARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO O candidato não apresentou o caderno de documentação. Candidato não apresentou recurso.

DIPLOMA DE CURSO DE IDIOMA NÃO EQUIVALENTE A EXAME DE 
PROFICIÊNCIA

Candidato não apresentou a certidão da Justiça Federal, 
apresentando da Polícia Federal, em desacordo com o Aviso de 

Convocação 11/2024

Não foi atribuída pontuação à declaração apresentada, uma vez 
que não foi apresentado extrato de contribuição ao INSS, 

descumprindo o item 9.3.2, alínea “a” do AvCon nº 11 de 2024

Informática - Desenvolvimento de 
Sistemas - Rio de Janeiro/RJ

Informática - Infraestrutura - Rio de 
Janeiro/RJ

Informática - Desenvolvimento de 
Sistemas - Rio de Janeiro/RJ

Informática - Desenvolvimento de 
Sistemas - Rio de Janeiro/RJ

Da Verificação de Documentos:
O(A) voluntário(a) não cumpre o item 3.3, alínea “e”, disposto no 
Aviso de Convocação n° 11/2024 (Oficiais). “...e, para as demais 

profissões, ter concluído ou estar em fase de conclusão do 
respectivo Curso Superior (Bacharelado/Licenciatura);”

Pedagogia - Magistério - São Pedro da 
Aldeia/RJ

NÃO ENTREGOU CERTIDÃO DE ANTECEDENTES DA JUSTIÇA 
MILITAR, DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO MILITAR E SEM 

RECIBO DE PAGAMENTO DE AUTÔNOMO PARA ATIVIDADE 
PROFISSIONAL

VD DEFERIDO. PT DEFERIDO. Aceito documentação complementar para a atividade profissional, conforme o Aviso de Convocação 11/2024, 
subitem 9.2.11. Somando 6 meses de atividade profissional, resultado 10 pontos.

Conforme o Artigo 48 da § 3°, da Lei n° 9394/1956, os diplomas de Mestrado e Doutorado expedidos por Universidades Estrangeiras, só poderão 
ser reconhecidos porUniversades que possuam Cursos de Pós Graduação reconhecidos e avalidades na mesma área de conhecimento, em nível 

requivalente ou superior " Resolução CNE CES n° 2, de 19DEZ2024", Art. 1°. Os Diplomas de Curso de Graduação e de Pós-Graduação, Stricto Sensu 
(Mestrado e Doutorado), Expedido por Universidades Estrangeiras, legalmente, constituída para esse fim, em seus países de origem, poderão ser 

declarados equivalentes aos concedidos no Brasil e habilitados para fins previstos em Lei, mediante processo de revalidação ou de 
reconhecimento, respectivamente, por Instituição de Ensino de Educação Superios - IES Brasileira, nos termos da presente Resolução. e Art. 19 - 

Os Diplomas de Curso de Graduação Strictu Sensu (Mestrado e Doutorado), Expedidos por Universidade Estrangeira que possuam cursos pós-
graduação Strictu Senso, avaliados, reconhecidos e autorizados no ambito do Sistema de Pós-Graduação - SNPG, na mesma área de conhecimento, 

em nível equivalente  ou superior. Parágrafo Único: Extendeu-se como área de Conhecimento, de avaliação classificadas pela coordenaçãode 
aperfeiçoamento de pessoal de nível superior, CAPES, Ainda segundo, a CAPES, não regulamenta programa ofericidos por Instituições de Nível 

Superior extrangeira 
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108765-4 Estatística - Rio de Janeiro/RJ LETÍCIA BAPTISTA DE PAULA BARROS 0,00 0,00 0,00 0,00 1,50 0,00 1,50 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO A candidata apresnetou a certidão corretamente, de acordo  com a alínea h, do item 11.1 do Aviso de Convocação n° 11/2024, do Com1°DN.

100846-9 Administração - Itaguaí/RJ DJAMILLE CAMPOS BRAGUINIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não Entregou Caderno de Documentos

106740-0 ARTHUR RANGEL BERBAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO APTO INAPTO

103931-0 EVELYN DOS ANJOS MUNIZ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO INAPTO INAPTO

116421-8 MATHEUS ROCHA SANTORO CAMPOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO APTO APTO

112674-8 Ciências Contábeis - Rio de Janeiro/RJ MATEUS COSTA BRAGA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não Entregou Caderno de Documentos

104016-0 Ciências Contábeis -Arraial do Cabo/RJ LUIS AUGUSTO FLORIANO DE MELO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não Entregou Caderno de Documentos

105831-9 Estatística - Rio de Janeiro/RJ VANESSA SANTOS MEDEIROS DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO

108669-4 IGOR LEANDRO CORTEZ DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o Caderno de Documentos

112477-7 KENNEDY PEREIRA BARRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o Caderno de Documentos

112622-0 IGOR TURQUE MARTINS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO

105064-0 RAFAELA VARGAS ALVES ANTHÉS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou Caderno de Documentos

103003-3 EDUARDO ALVES DE BRITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

110861-1 ANNA GYZELLE DE LIMA HELINSKI HOLANDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO

114861-3 FABRICIO OLIVEIRA BRITO REIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o Caderno de Documentos

111063-1 EDUARDO LIMA DE AZEVEDO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO

110424-0 ANA LAURA SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO INAPTO INAPTO

102439-7 ROSIANE MORAES DOS SANTOS DE SIMAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO INAPTO INAPTO

109617-1 Psicologia - Rio de Janeiro/RJ LANA PRADO SANTANA 0,00 0,00 4,00 20,00 0,00 0,00 24,00 APTO APTO APTO APTO

109779-9 Psicologia - Rio de Janeiro/RJ ELIDA CAROLINA ALMEIDA ROQUE 0,00 0,00 8,00 10,00 0,50 0,00 18,50 APTO APTO APTO APTO

A candidata apresentou certidão de quitação emitida, pelo TSE, 
com período superior a 30 dias da data de entrega dos 

documentos, de acordo com a alínea h do item 11.1 do Aviso de 
Convocação nº 11/2024, do Com1ºDN.

Informática - Desenvolvimento de 
Sistemas - Rio de Janeiro/RJ

Da Verificação de Documentos:
O(A) voluntário(a) não cumpre o item 3.3, alínea “e”, disposto no 
Aviso de Convocação n° 11/2024 (Oficiais). “...e, para as demais 

profissões, ter concluído ou estar em fase de conclusão do 
respectivo Curso Superior (Bacharelado/Licenciatura);”

Informática - Infraestrutura - Rio de 
Janeiro/RJ

Informática - Segurança da Informação 
Digital - Rio de Janeiro/RJ

Da Verificação de Documentos:
O(A) voluntário(a) não cumpre o item 3.3, alínea “e”, disposto no 
Aviso de Convocação n° 11/2024 (Oficiais). “...e, para as demais 

profissões, ter concluído ou estar em fase de conclusão do 
respectivo Curso Superior (Bacharelado/Licenciatura);”

Da Prova de Títulos:
Ambas as declarações apresentadas pelo(a) voluntário(a) indicam 

que seus dois cursos de Pós-graduação ainda não foram 
concluídos, com previsão de conclusão para setembro de 2026. 
Desse modo, não foram contabilizadas para a alínea “c” dessa 

Prova de Títulos.

Informática - Desenvolvimento de 
Sistemas - Rio de Janeiro/RJ

Informática - Desenvolvimento de 
Sistemas - Rio de Janeiro/RJ

Informática - Desenvolvimento de 
Sistemas - Rio de Janeiro/RJ

Segurança de Tráfego Aquaviário - Rio 
de Janeiro/RJ

Informática - Desenvolvimento de 
Sistemas - Rio de Janeiro/RJ

Informática - Desenvolvimento de 
Sistemas - Rio de Janeiro/RJ

Informática - Desenvolvimento de 
Sistemas - Rio de Janeiro/RJ

Informática - Segurança da Informação 
Digital - Rio de Janeiro/RJ

Da Verificação de Documentos:
O(A) voluntário(a) adicionou o Apêndice IV.

O documento Apêndice XXIII será desconsiderado, pois apresenta 
dados de outrem ao invés dos dados do(a) voluntário(a). Contudo, 

a falta desse documento não impossibilita a continuidade do(a) 
voluntário(a) no Processo Seletivo. Da Prova de Títulos:

Por não corresponder à área da profissão que concorre, o 
documento apresentado pelo(a) voluntário(a) não foi computado, 

conforme critérios dispostos na alínea “c” do Quadro de 
Pontuação de Títulos para as Habilitações Profissionais das Demais 

Áreas.

Segurança de Tráfego Aquaviário - Rio 
de Janeiro/RJ

A candidata não apresentou documentos para a avaliação de 
títulos.

Segurança de Tráfego Aquaviário - 
Itacuruçá/RJ

A candidata não apresentou documentos para a avaliação de 
títulos.

Exercício de atividade profissional: Candidato (a) entregou todos 
os documentos que comprovam sua experiência na profissão a 
que concorre - de FEV2021 JAN2022. Total: 11 meses. 10 (dez) 
pontos. Foi considerado somente o período de FEV 2021 a JAN 
2022 por estar de acordo com item 9.3.2, alínea E. Não foram 
computados o período sobreposto da atividade profissional.
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105792-2 Psicologia - Rio de Janeiro/RJ JOANA SHUVARTZ FLORÊNCIO ARAÚJO 0,00 0,00 8,00 10,00 0,00 0,00 18,00 APTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

100357-0 Psicologia - Rio de Janeiro/RJ DANYELLA GOMES DA COSTA 0,00 0,00 8,00 0,00 2,00 1,00 11,00 APTO APTO APTO APTO

104692-4 Psicologia - Rio de Janeiro/RJ EVELYN RODRIGUES DA SILVA FERNANDES 0,00 0,00 8,00 0,00 0,50 0,00 8,50 APTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

103783-3 Psicologia - Rio de Janeiro/RJ SAMANTA XAVIER TEIXEIRA 0,00 0,00 8,00 0,00 0,50 0,00 8,50 APTO APTO APTO APTO

103203-9 Psicologia - Rio de Janeiro/RJ LÍDIA LUIZA PAIVA DOS SANTOS 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO APTO

110831-2 Psicologia - Rio de Janeiro/RJ RAPHAEL LORENZO DOS SANTOS OLIVEIRA 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 APTO APTO APTO APTO

100931-4 Psicologia - Rio de Janeiro/RJ JOYCE DA SILVA NUNES 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 APTO APTO APTO APTO

Contrato registrado na JUCERJA com inscrição datada de 
14/09/2023 e Opção pelo

Simples Nacional de setembro/2024 a novembro/2024 não 
comprovam o período efetivo de

exercício profissional. Candidato (a) não apresentou contrato de 
prestação de serviços e

declaração que informe o período e a espécie do serviço 
realizado.Dessa forma, por não cumprir

integralmente o previsto no item 9.3.2, alínea “c” do Aviso de 
Convocação nº 11/2024 (Oficiais),

tais documentos não serão considerados para fins de títulos no 
presente certame.

A candidata interpôs recurso solicitando a revisão da pontuação atribuída à sua experiência profissional, sob a alegação de que exerce atividade 
como pessoa jurídica e, conforme sua interpretação do item 9.3.2, alínea “c”, do edital, seriam exigidos apenas a Guia da Previdência Social (GPS) e 
o Contrato Social da empresa registrado na Junta Comercial, não sendo obrigatória a apresentação de declaração contendo o período e a espécie 

do serviço prestado.  Na análise inicial, foi reconhecido o tempo de serviço no período 22/09/2021 a 22/09/2022, com base na documentação 
apresentada (RPA e declaração e GPS), pontuando-se adequadamente a experiência como autônoma.

 Em nova análise verificou-se os documentos listados abaixo: Extrato previdenciário referente ao período 01/11/2023 a 30/11/2024; Registro na 
JUCERJA, datado de 21/9/2023;  Contudo, não foi apresentada declaração que informe formalmente o período de atuação e a espécie do serviço 
realizado, conforme exigido expressamente no edital. O item 9.3.2, alínea “c”, do Aviso de Convocação nº 11/2024 estabelece que: “c) no caso de 
serviço prestado como autônomo, apresentar a Guia da Previdência Social (GPS) e o Contrato Social da Empresa devidamente registrado na Junta 

Comercial (quando o voluntário for o proprietário) ou contrato de prestação de serviços, acrescido de declaração que informe o período (com 
início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado.” A redação da norma é clara ao determinar que, além dos documentos societários e 
previdenciários, é obrigatória a apresentação de declaração descritiva, a qual deve conter: O período de exercício da atividade; A natureza ou 

espécie do serviço prestado. A leitura sistemática do texto permite concluir que a exigência da declaração se aplica tanto ao profissional autônomo 
contratado quanto ao proprietário da empresa, sendo esta indispensável para comprovar o efetivo exercício da função e a vinculação ao cargo 

objeto da avaliação. A ausência desse documento compromete a análise objetiva do vínculo declarado e impede a atribuição da pontuação 
referente ao período recorrido. Conclusão: Diante da ausência de declaração que ateste o período de atuação e a espécie do serviço prestado, nos 

termos exigidos pelo edital, o recurso não reúne os elementos necessários à concessão de pontuação adicional. Assim, mantém-se o 
indeferimento do pedido de pontuação complementar referente à experiência profissional no período de 01/11/2023 a 30/11/2024, com base no 

item 9.3.2, alínea “c”, do Aviso de Convocação nº 11/2024. Ante o exposto, o recurso foi indeferido, permanecendo inalterada a pontuação 
anteriormente atribuída à candidata. PT: 18 (dezenove pontos) referentes a 02 pós graduações e 10 pontos de experiência profissional.

Pós-graduação “lato sensu”, em nível de Especialização/MBA: 
Terapia Cognitivo Comportamental (390 horas). Não pontuado por 

exceder o limite de permitido para pontuação previsto no Aviso 
de Convocação. 0 (zero) ponto.

Exercício de atividade profissional: Candidato (a) apresentou 
autodeclaração e Recibos de Pagamentos de Autônomo (RPA) 
emitido por ela própria, o que não possui valor comprobatório 
suficiente, uma vez que não há documento subscrito por parte 

alheia e interessada que ateste, de forma independente, a 
execução do serviço e suas condições. Ressalta-se que o RPA deve 
ser emitido pelo contratante e registrado em nome do profissional 

autônomo que prestou o serviço, contendo identificação do 
contratante, do prestador e das retenções legais obrigatórias. 

Dessa forma, não cumpriu integralmente o item 9.3.2 alíneas “c” 
e/ou “e” do Aviso de Convocação. 0 (zero) ponto.

A candidata interpôs recurso contra a pontuação atribuída na Prova de Títulos (PT), apresentando documentação complementar relativa à sua 
experiência profissional em conformidade com o item 9.2.11, que permite a complementação de títulos durante o prazo recursal

 A voluntária pleiteou pontuação por experiência profissional mediante apresentação, em fase recursal, de Recibo de Pagamento de Autônomo 
(RPA) e autodeclarações contendo período e natureza do serviço. Entretanto, conforme o item 9.2.3, alínea “d” do Aviso de Convocação n° 

11/2024, são aceitos apenas documentos devidamente comprovados, emitidos por terceiros ou empregadores, e não autodeclarações 
confeccionadas pelo próprio voluntário.  Assim, os documentos apresentados não se enquadram nas exigências do edital e, portanto, não são 

considerados válidos como comprovação de experiência profissional.  TOTAL PT: 8,5 (oito vírgula cinco) pontos.

Exercício de atividade profissional: candidato (a) apresentou 
contratos de prestação de serviço e declarações informando os 

períodos (29/05/2024 a 23/12/2024, de 01/04/2024 a 01/04/2025 
e de 01/09/2024 a 26/05/2025) e a espécie do serviço prestado. 

As notas fiscais juntadas aos documentos não substituem os 
Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA) ou os comprovantes de 
recolhimentos ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Dessa 

forma, não cumpriu integralmente o item 9.3.2 alíneas “c” e/ou 
“e” do Aviso de Convocação. 0 (zero) ponto.

Curso em Terapia ABA (120 horas) não pontuado por não se 
enquadrar em cursos

de pós-graduação “lato sensu” ou “stricto sensu” e ter carga 
horária inferior a 360 horas.

Candidato (a) apresentou declaração de curso em andamento de 
Pós-Graduação Lato Sensu em Neuropsicologia Clínica e 

Institucional. Nos termos deste Aviso de Convocação, somente 
serão pontuados cursos efetivamente concluídos, com 

apresentação de certificado ou declaração de conclusão e 
acompanhados do histórico escolar. Dessa forma, o documento 

apresentado não atende ao requisito para pontuação, sendo 
atribuído 0 (zero) ponto.

d) Exercício de atividade profissional: candidato (a) apresentou 
contrato de prestação de serviço e declaração informando o 
período (02/12/2023 a 02/12/2024) e a espécie do serviço 

prestado. Não apresentou os Recibos de Pagamento a Autônomo 
(RPA) ou os comprovantes de recolhimentos ao Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS). Dessa forma, não cumpriu integralmente 
o item 9.3.2 alíneas “c” e/ou “e” do Aviso de Convocação. 0 (zero) 

ponto.

e) Artigo Publicado: candidato (a) apresentou capítulo de livro 
para fins de pontuação. Conforme o Aviso de Convocação, 

somente serão considerados artigos publicados como autor em 
periódicos Qualis A ou B. Portanto, o título apresentado não 

atende ao critério estabelecido, não sendo possível sua 
pontuação. 0 (zero) ponto.
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106110-4 Psicologia - Rio de Janeiro/RJ BRUNA DE SOUSA NOGUEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2,00 2,00 APTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

109119-4 Psicologia - Rio de Janeiro/RJ LÍVIA BRUM FERIOLI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 1,00 APTO APTO APTO INAPTO

108871-0 Biblioteconomia - Itaguaí/RJ PÂMELA VIEIRA MACHADO DA SILVA 0,00 0,00 8,00 60,00 0,00 0,00 68,00 APTO APTO APTO APTO

111262-9 Biblioteconomia - Itaguaí/RJ GABRIELLE DA COSTA PACHECO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o caderno de Documentos

112881-5 Biblioteconomia - Itaguaí/RJ MARCELO MACEDO CORMACK 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO INAPTO INAPTO INAPTO Não entregou o caderno de Documentos

105576-7 EDUARDA CHRISTINE SANTOS GUIMARÃES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

104905-0 MARX SILVA MASCARENHAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO INAPTO

111732-3 JOANA CHASSE VARGAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO INAPTO INAPTO

109651-8 Física (Bacharelado) - Rio de Janeiro/RJ LUIS FELIPE CARDOSO LIMA 25,00 15,00 0,00 14,00 4,00 2,00 60,00 APTO APTO APTO APTO

Exercício de atividade profissional: candidato (a) entregou Carteira 
de Trabalho Digital, declaração do empregador e o extrato da 

contribuição do INSS – 16/10/2023 a 19/05/2025 na função de 
Analista de Recursos Humanos. A declaração apresentada pelo 
candidato descreve atividades essencialmente administrativas, 
sem indicação de atividades técnicas específicas da profissão de 

psicólogo. 0 (zero) ponto.

A candidata interpôs recurso solicitando a reconsideração da pontuação referente à experiência profissional, com base em atuação em empresa 
privada. Inicialmente, foi apresentada declaração do empregador que não descreve atividades privativas da profissão de psicóloga, constando 

apenas funções de natureza administrativa.
 Em sede recursal, a candidata apresentou autodeclaração com detalhamento de atividades alegadamente compatíveis com o exercício da 

psicologia, além de menção à Nota Técnica nº 18/2024 do Conselho Federal de Psicologia. No entanto, cumpre esclarecer que:
Conforme item 9.3.2, alínea “a”, do Edital, para fins de pontuação de títulos na esfera privada, exige-se, cumulativamente: Cópia da CTPS 

autenticada; Declaração do empregador com descrição das atividades desenvolvidas; Espécie do serviço realizado e Extrato da contribuição ao 
INSS.

A declaração apresentada pela empresa empregadora não descreve atividades típicas ou privativas da atuação profissional de psicóloga, mas sim 
funções administrativas genéricas, não sendo possível reconhecer, com base nesse documento, o efetivo exercício profissional como psicóloga no 

referido vínculo.
A autodeclaração da candidata, embora apresente detalhamento de atividades, não supre a ausência de comprovação documental por parte do 

empregador, conforme exige expressamente o edital. Ademais, o próprio item 7.13 da Nota Técnica nº 18/2024, citada pela candidata, reforça que 
as atividades administrativas são comuns a diversas áreas profissionais e não configuram, por si só, comprovação do exercício da atividade como 

psicóloga.
 Diante do exposto, mantém-se o indeferimento da pontuação pleiteada, uma vez que não foi atendido o critério documental exigido no edital 

para comprovação do exercício da atividade profissional como psicóloga no vínculo indicado.

Candidato (a) apresentou apêndice IV e necessita apresentar o 
Diploma ou Certificado/Declaração

de conclusão do curso e o respectivo Histórico Escolar na data da 
incorporação, conforme Aviso de

convocação nº 11/2024 (Oficiais), item 11. 1, alíneas “I”

Biblioteconomia - São Pedro da 
Aldeia/RJ

Biblioteconomia - São Pedro da 
Aldeia/RJ

Biblioteconomia - São Pedro da 
Aldeia/RJ
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100246-2 Física (Bacharelado) - Rio de Janeiro/RJ RENATO SILVA DE ALMEIDA 0,00 15,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 APTO APTO APTO APTO

104450-7 Física (Bacharelado) - Rio de Janeiro/RJ CAROLINA BEATRIZ BRIGIDA M. FERREIRA 0,00 15,00 0,00 0,00 2,50 0,00 17,50 APTO APTO APTO APTO

114722-3 Psicologia - Rio de Janeiro/RJ JOÃO ALEXANDRE OLIVEIRA DANTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

100290-5 Psicologia - Rio de Janeiro/RJ LUMA FREM DE ARAUJO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

100441-7 Psicologia - Rio de Janeiro/RJ VICENTE LOIR KAKIZAKI 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 1,00 9,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO PARCIALMENTE

103421-0 Psicologia - Rio de Janeiro/RJ WANDREW  CANUTT MARICATO 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

Rio de Janeiro, RJ, em 7 de agosto de 2025.

Candidato (a) declarou tempo de serviço anterior como militar no 
Exército Brasileiro e não

apresentou folha de alterações da Caderneta 
Registro/Assentamentos para militares da ativa e

reserva, conforme disposto no item 11.1 alínea g do Aviso de 
convocação nº 11/2024 (Oficiais). Exercício de atividade 

profissional: candidato apresentou contrato de prestação de 
serviços e

declaração com o período (JUL2012 A FEV2019 - 6a7m) e a 
espécie do serviço realizado. Não

apresentou a Guia da Previdência Social (GPS) e/ou Recibo de 
Pagamento de Autônomo (RPA) e,

dessa forma, não cumpre integralmente o previsto no item 9.3.2, 
alíneas “c” e “e” do Aviso de

Convocação nº 11/2024 (Oficiais) e não serão considerados para 
fins de títulos no presente

certame. 0 (zero) ponto

O candidato solicitou revisão referente a duas questões: Verificação Documental quanto à Folha de Alterações da Caderneta/Assentamentos para 
militares da ativa e da reserva e Pontuação referente ao tempo de experiência profissional.

 Após análise da documentação e justificativas apresentadas, a banca deliberou que:
1) Verificação Documental: recurso DEFERIDO, uma vez que o documento apresentado atende aos critérios estabelecidos no edital, reconhecendo 

a regularidade da situação do candidato.
2) Prova de Títulos: recurso INDEFERIDO, pois o candidato não apresentou a Guia da Previdência Social (GPS), item obrigatório para comprovação 

de vínculo profissional autônomo, conforme previsto no item 9.3.2, alínea “c” do Aviso de Convocação nº 11/2024. Acrescenta-se que o edital 
permite duas formas de comprovação:

Para voluntário proprietário de empresa: GPS + Contrato Social + Declaração com período e espécie de serviço ;
Para voluntário não proprietário: GPS + Contrato de Prestação de Serviços + Declaração com período e espécie de serviço.

Portanto, a conjunção “ou” diz respeito apenas ao tipo de contrato conforme a natureza do vínculo (proprietário ou não), mantendo a GPS como 
obrigatória em ambos os casos.

 Dessa forma, permanece inalterada a pontuação atribuída ao candidato.

Candidato necessita apresentar a Folha de Alterações da 
Caderneta Registro/Assentamentos, para militares da ativa e 

reserva, na data da incorporação, conforme Aviso de convocação 
nº 11/2024 (Oficiais), apêndice XIII item 7. Exercício de atividade 

profissional: candidato apresentou contrato de prestação de 
serviço, declaração de utilização de espaço e recibos emitidos por 
meio do sistema Receita Saúde. Tais recibos comprovam apenas a 

emissão de recibo fiscal relativo ao serviço prestado, mas não 
substituem o RPA e não comprovam o recolhimento das 

contribuições previdenciárias exigidas pelo Aviso de Convocação. 
Ademais, o candidato não apresentou, também, as declarações 

com os períodos e as espécies dos serviços prestados. Dessa 
forma, não cumpriu integralmente o item 9.3.2 alíneas “c” e/ou 

“e” do Aviso de Convocação. 0 (zero) ponto.
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